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ESTADO DO MARANHÃOCPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS - SRP

PREGÃO PRESENCIAL N9. T42I2OL9 - CPL

EDITAT

A. CONDICÕES GERAIS:

1. PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da PREGOEIRA OFICIAL E EQUTPE DE

APOIO designados pela Portaria Ne 7534, de 1-9 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de

2018, torna público para conhecimento dos interessados que às 14:00 horas do dia 13 de Janeiro de

2020, na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, ne 1657,

Bairro Juçara, Imperatriz - MA, onde serão recebidas as documentações e propostas e iniciada a

abertura dos envelopes relativos à licitação em epígrafe, na modalidade PREGÃO, na forma

presencial, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços de interesse da

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo

ne. 02.08.00236112019 - SEMED, conforme descrito neste Edital e seus anexos.

2. SUPORTE LEGAL:

l. A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho de

2002,Decreto Municipalne22|2OOT e Decreto Municipal ne 13, de 3L de março de

201,5, Lei Complementar ne L23, de 1-4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

Complementar n" 147, de 07 de agosto de20L4, Decreto Federal ns 8.538, de 06 de

outubro de 201-5, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições

da Lei n.s 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

3. DO OBJETO E VALOR:

r. constitui objeto deste Edital a AQUrslÇÃo DE GÊNERos ALIMENTíclos DESTINADoS

A ALIMENTAçÃO ESCOLAR DOS ATUNOS DOS PROGRAMAS PNAC, PNAB PNAE, EJA,

MAIS EDUCAçÃO E AEE DAS ESCOLAS/CRECHES DOS POLOS l, tt, ilt, tV E V DA ZONA

URBANA, conforme Termo de Referência e Anexos.

ll. O valor global estimado do contrato é de RS 5.585.218,45(seis milhôes, seiscentos e

oitenta e cinco mil, duzentos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos

4. PRAZOS:

l. O contrato terá vigência por L2 meses contados da data de sua assinatura, nos termos
do art. art. 57, Caput, da Lei n". 8.666/93. Havendo necessidade o contrato poderá

sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinle e cinco por cento) do valor inicial
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atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §14, da Lei Federal ne

8.666/93.

5. FONTE DE RECURSOS:

l. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária,

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, nos termos do art. 7e, § 2e, do Decreto Municipal Ot3/201,5.

B. CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO NA LICITACÃO:

6. DA PARTrCrnnÇÃO:

6.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade

compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus

anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das

propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no

preâmbulo deste Edital.

6.2 ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil

reais) serão de participação exclusiva de empresas gue se enquadrarem como

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades

cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta

correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3q da Lei

Complementar ns 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do

ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar ne 12312006 e sua

alteração dada pela Lei Complementar 1,47/2014, e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

6.3 Para os itens com valor acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será

da seguinte forma

6.3.1 Cota Reservada de 25% (inciso lll, art.48 da Lei 1,4712014) para as licitantes
que se enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno

Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido,

no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites

definidos no inciso ll do caput do artigo 3e da Lei Complementar ne

!23/2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar ne 123/2006 e

sua alteração dada pela Lei Complementar 1,47/201.4, e que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste

Edital e seus Anexos.
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6.3.2 Cota Principal de 75% (inciso lll, art.48 da Lei 1,47/20L4) para todas as

empresas que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação,

constante deste Edital e seus Anexos

Não poderão participar desta Iicitação empresas:

Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidos ou

liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de

constítuição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública

Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal, ainda que talfato se dê após o início do certame.

Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer

vínculo com servidor do município.

Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de lmperatriz.

Que se apresentem em forma de consórcios.

Pessoas Físicas.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

I. Por força da Lei Complementar ns 123106 e do art. 34 da Lei ne 1-1-.488/07, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a

estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em partícipar deste pregão

deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à

regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na declaração

prevista no item 8.1.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor

proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo

envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos

pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma

especie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,

EPPs ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas sítuações em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

ll. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:
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a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será

adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde

que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,

serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,

para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.'J,., alínea c, o objeto

licítado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. DO CREDENCIAMENTO:

l. As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um

representante, portando seu documento de identidade original e devidamente

munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital,

ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da

licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes

para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou

apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos
pertinentes ao presente certame.

8.1.1 No caso de titular, diretor ou sócío da empresa, apresentar documento de

identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua

capacidade de representar a mesma.

8.1.2 As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,
comprovando esta capacidade jurídica;

a) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectíva;
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8.1.3 As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus

representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo Vl do Edital.

8.1.4 Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da Junta

Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

8.1.5 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados

ao(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em

original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados

sempre os respectivos prazos de validade;

Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou

seja, descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descritos no item

8.1.

A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante

para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer

interessado representando mais de um licitante.

As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de

Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital,

aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

DE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DAC. PREPARACÃO E FORMA

DOCUMENTACÃO DE HABILITACÃO:

9. DA PROPOSTA DE PREçOS

l. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua

parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a)da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n" t42l2Ot9-CPL
Rua Urbano Santos, 1,657 , Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505

Envelope 1 - PROPOSTA DE PREçOS

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

ll. Preencher,necessariamente,osseguintesrequisitos:

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZTMA
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a) Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida com

clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente

habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto

desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e

especificações necessárias à identificação, inclusive marca do produto cotado,

quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda

corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e

por extenso. Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimaís após a vírgula na descrição

dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão

considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será

considerado este último.

8.1) PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS DEVERÁ SER

ufluzADA A DESCRTçÃO DOS rrENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊruCn

E PLANILHA DE PREçO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE DESCLASSTFTCAçÃO

DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de

Referência (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e estar datada e

assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais

como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,

encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

e) Prazo de validade dos valores, que será de 12 (doze) meses, contados da data do

respectivo registro em ata, assegurado o direito de revisão e atualização na forma

legal.

f) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE NA

sESSÃo EM PEN DRrvE ou cD. EsrE ANExo NÃo suBsflTulA pRoposrA DE pREço

!MPRESSA.

10. DA ACE|TAçÃO TÁCITA

l. Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do
serviço/entrega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,

q
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treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto deste Edital e seus Anexos.

serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

de entrega da mesma.

Os gêneros alimentícios serão entregues de forma parcelada, de acordo com a

liberação dos recursos do FNDE, previstas para 10 (dez) parcelas. Para cada parcela,

será emitida pelo Departamento de Apoio ao Educando da SEMED, uma "Ordem de

Fornecimento", devidamente assinada pelo fiscal do contrato, de acordo com a per

capita definida pela Equipe de Nutrição. Os fornecedores deverão receber na SEMED,

de forma impressa, as per captas correspondentes à parcela vigente, bem como as

"Ordens de Fornecimento", e terão 24h (vinte e quatro horas), para iniciar o

fornecímento, a partir do recebimento. O fornecimento deverá ser concluído dentro

de um prazo máximo de 7 (sete) dias úteis.

Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de

preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não

serão consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas. rasuras ou

borrôes;

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam omitidos

na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no

item 10.2 e 10.3, respectivamente.

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na

desclassificação do licitante;

11. DA HAB|L|TAçÃO

l. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,

trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeíro(a) da Prefeitura Municipal de tmperatriz - MA

Pregão Presencial n" 142lz0tg-CpL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 6s.900-50s

Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
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Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os

respectivos prazos de validade:

Lt.z.t Habilitacão Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da

seguinte documentação:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus

adm inistradores.

c) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

It.2.2 Reeularidade Fiscal e Trabalhista. que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ).

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições

Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

do licitante.

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

g) prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de Lo de maio de 1943.

L1.2.3 Qualificacão Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

tL 2 3 L 
::::::: ::ilffI:l ;"?T,T,'"'::::,:":::ffi: :: J:'*[:
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

11..2.1.2 O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão

conter registro na Junta Comercial.

a) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1) sociedades regidas pela Lei pe 6.404/76 (Sociedade

Anônima):
-publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou
. por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da

sede ou domicílio do licitante.

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

.pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo

se encontra transcrito, devidamente autenticado na Junta

Comercialda sede ou domicílio do licitante, na forma da lN ns 65

do Departamento Nacional do Registro do Comercio-DNRC, de

Ls de agosto de 1997, art. 6e, acompanhada obrigatoriamente

dos Termos de Abertura e de Encerramento;

a.3) sociedade criada no exercício em curso:

fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante.

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis

deverão estar assinados por contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.

11.2.3.3 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data
fixada para abertura da Licitação.

1t.2.4 A Qualificacão Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:
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a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta

licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado.

It.2.5 Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não

emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

e de qualquer trabalho a menores de L6 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V

do Edital.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do

CNPJ da matriz, ou;

11.3.1 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número

do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao

INSS, por constar no próprio documento que e válido para matriz e filiais,

bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o

lícitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo

apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para

a centralização;

11.3.2 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ

da filia! aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos

somente em nome da matriz;

O não atendimento de qualquer exigêncía ou condição deste item implicará na

inabilitação do licita nte;

D. ABERTURA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

12. DO PROCEDIMENTO

l. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou

seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de

credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os

documentos de habilitação (envelope 02);

tz.l.t O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze)

minutos para a abertura dos trabalhos;

12.2 lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)

pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da

licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do

referido horário;
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Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos

licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO Vl,

serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação

da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com

exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis;

No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item

anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10% (dez

por cento) superíores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores

distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor;

12.4.1 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a

palavra ao licitante, na ordemdecrescente dos preços;

L2.4.2 Poderá o(a) Pregoeiro(a):

a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem

ser reduzidos;

c) Defínír tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a

sessão, assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro,

sem prejuízo das penas legais aplicáveis em cada caso.

12.4.3 Dos lances ofertados não caberá retratação;

L2.4.4 Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois

ou mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de

classificação dos licitantes remanescentes;

Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas

condições definidas no item 12.4, o (a) Pregoeiro(a) classíficará as melhores

propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo

empate nesta condíção todos participarão da etapa de lances verbais);

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),

implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de

ordenação das propostas;

Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a

contratação;

o encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;
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12.8.L Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão

igualar suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem

classificado.

L2.8.2 A apresentação de novas propostas na forma do item 12.8.1, não prejudicará

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

L2.8.3 Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do

lícitante mais bem classificado durante a fase competitiva;

12.8.4 Será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na forma de

anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com

preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando

o objeto não atender aos requisitos no prevísto no art. 3", da Lei ne

8.666/93;

12.8.5 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase competitiva;

12.8.5 Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso,

dar-se-á o início da competição relativa aos demais itens objeto desta

lícitação.

Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do

envelope contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta

tenha sido classificada em primeiro lugar;

12.9.t Em seguida, dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos

demais licitantes que aceitarem registrar seus preços, igualando suas

ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.

Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro

lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação

da proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um

licitante atenda às condições fixadas neste edital;

Nas situações previstas nos subitens 12.7,12.8 e tz.l0, o(a) pregoeiro(a) poderá

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço;

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a

ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro

lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;

O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação,
as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de

inutilização dos mesmos;
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12.14 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)

pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

I. Esta licitação é do tipo MENOR PREçO POR ITEM, em consonância com o que

estabelece a legislação pertinente;

ll. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste

edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;

lll. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente,

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e

condições deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

!V. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classifícadas,

após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na

mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de

sorteio, na forma do disposto no § 2q do artigo 45 da Lei ns 8.666/93.

V. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo

licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,

prevalecerá o valor unitário.

14. DA TMPUGNAçÃO e OO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

l. Os interessados poderão solicitar até o 2" (segundo) dia anterior à data de entrega

dos envelopes, quaisquer esclarecimentos, informações, providências ou impugnar o

ato convocatório através de comunicação a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

- CPL, através do setor de protocolo, via postal com Aviso de Recebimento (AR), no

endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou pelo endereço eletrônico:

atendimentocol @hotmail.com.
l!. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,

por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas

a solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a

emissão de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o
caso) e no Diário Oficial do Estado.

Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na

preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a

entrega das mesmas, pelo prazo Çuê, na forma da Lei, exceto quando

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas

(Documentação e Preço).

A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 4L da

Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-
feira das 08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de

IV
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Licitação, Rua Urbano Santos, ns 1657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-

MA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado

acima, ou no endereço eletrônico: atendimentocpl@hotmail.com, nos seguintes

prazos:

Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação.

A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame

licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar

desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital

estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,

www. im peratriz. ma.gov. br/licitacoes, bem como no Porta I da tra nspa rência.

15. DO DIREITO DE RECURSO

l. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas

razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação

das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde

logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imedíata aos autos;

l!. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida

a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou

vencidos os respectivos prazos legais,

lll. O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade

superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou

encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e

decisão, obedecidos os prazos legais;

IV. O acolhimento de recurso importará a invalídação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;

V. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida

notifica a licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço;

Vl. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo

Pregoeíro ao vencedor.
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16. DA CONTRATAçÃO

!. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

ll. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para

atender à convocação prevista no item anterior.

Ill. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licítante,

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

lV. Não será admitida a subcontratação total ou parcial para a execucão do contrato.

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO

l. O contrato terá vigência por 12 meses contados da data de sua assínatura, nos

termos do art. art.57, Caput, da Lei n", 8.666/93. Havendo necessidade o contrato
poderá sofrer acréscimos e supressões de ate 25% (vinle e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1s, da Lei Federal ne

8,666/93.

18. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

18.1 Pagar todas as despesas, tais com taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,

mão de obra, garantia e todas as outras despesas decorrentes da contratação.

18.2 Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto;

18.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto contratado em que se verificarem incorreções ou defeitos

decorrentes do fornecimento;

18.4 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao

CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua

ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou

legais a que estiver sujeita;

18.5 O produto e as instalações físicas do CONTRATADO (A), deverá observar

todas as exigências dos Orgãos Públicos competentes.
18.6 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a

vigência do Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;

18.7 Responsabilizar-se pelo fornecimento do produto, objeto do Termo de
Referência, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos
que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício
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de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à

CONTRATANTE e a terceiros;

A empresa vencedora que possua sede fora do município de lmperatriz -
MA deverá apresentar, através de estrutura física, empresa filial devidamente

estabelecida e aceita pela administração, para a execução dos contratos.

Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como os instrumentos contratuais

dela decorrentes;

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposições contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de

Preços, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos

registrados, atendendo às solicitações de compras dos governos federal, estadual,

distrital e municipal;

lnformar ao Órgão Gerenciador ou ao lnteressado, a ocorrência de fatos

que possam interferir direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

Encaminhar laudos e demais informações requisitadas pelo Órgão

Gerenciador, inclusive referentes ao atendimento dos pedidos decorrentes do

pregão presencial;

Atender as demais condições descritas no Termo de Referêncía;

Se dirigir à Secretaria Municipal de Educação - SEMED para recebimento

das per captas correspondentes à cada parcela e observar constantemente o

recebimento de e-mail's desta secretaria.;

19. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

19.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas

fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação.

t9,2 O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados

serão feitos por servidor (es) designado(s) por portaria(s) em conformidade com o
disposto no art. 67 da Lei n'8.666/93.

19.3 Os fiscais nomeados em cada contrato serão responsáveis pelo acompanhamento,

fiscalização e pelo atesto do objeto contratado.
19.4 Os demandantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar,

por meio de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de

Referência estão sendo cumprídas pelo fornecedor. Para tal, o mesmo deverá
garantir livre acesso às dependências pertinentes do estabelecimento.

19.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e
Contrato;

19.6 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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19.7 Analisar e emitir parecer a respeito de substituição de marcas, quando solicitado,

limitado a 1 (um) pedido de alteração a cada 90 dias por item;

Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

Disponibilizar, mensalmente, as per captas impressas, correspondentes a cada

parcela, afim de que os fornecedores distribuam os gêneros alimentícios às escolas e

anexem às notas fiscais para prestação de contas.

19.8

19.9

20. DO PRAZO E COND!çÕES DE ENTREGA

I. Os gêneros alimentícios serão entregues de forma parcelada, de acordo com a

liberação dos recursos do FNDE, previstas para 10 (dez) parcelas. Para cada parcela,

será emitida pelo Departamento de Apoio ao Educando da SEMED, uma "Ordem de

Fornecimento", devidamente assinada pelo fiscal do Contrato, de acordo com a per

capita definida pela Equipe de Nutrição. Os fornecedores deverão receber na SEMED,

de forma impressa, as per captas correspondentes à parcela vigente, bem como as

"Ordens de Fornecimento", e terão 24h (vinte e quatro horas), para iniciar o

fornecimento, a partir do recebimento. O fornecimento deverá ser concluído dentro

de um prazo máximo de 7 (sete) dias úteis.

ll. Caso algum produto seja entregue com avarias diversas ou em desacordo com as

especificações técnicas ou com problema de qualidade, a empresa Contratada deverá

repô-lo devidamente corrigindo em até 24 (vinte e quatro) horas após notificação do

Contratante durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades

cabíveis.

lll. Os gêneros alimentícios deverão ser transportados em carros fechados apropriados e

em perfeito estado de conservação e higiene, protegidos conforme características de

cada alimento e obedecendo aos critérios de refrigeração e congelamento, nos casos

necessários, O transporte de alimentos refrigerados e/ou congelados deve ser feito

em transporte fechado, isotérmico e refrigerado/frigorífico.

lV. Os alimentos in natura, os alimentos não-perecíveis e os produtos de panificação

deverão ser entregues ao natural, na temperatura ambiente; as polpas de frutas

(congeladas), as carnes (resfriadas) e as aves (congeladas) deverão ser transportadas

em temperatura adequada (refrigerados ef ou congelados), para a perfeita

conservação, dentro de embalagens apropriadas, com as identificações devidas e em

transporte apropriado. Os alimentos não perecíveis, quando da entrega dos mesmos,

deverão ter o prazo de validade não inferíor a 80% (oitenta por cento) da validade

marcada na embalagem.

V. Os gêneros alimentícios que se demonstrarem imprópríos para o consumo ou que

tenham seu valor nutritivo diferente das especificações exigidas serão rejeitados pela

contratante, devendo ser substituídos imediatamente, sob pena de aplicação das

sanções administrativas previstas neste edital.

a,
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Vl. Os gêneros alimentícios perecíveis serão entregues na escola semanalmente e os

gêneros não perecíveis mensalmente.

Vll. Os gêneros alimentícios in natura deverão ser acondicionados em monoblocos

vazados, que permanecerão na escola até a entrega posterior, quando serão

trocados;

VIll. Substituição Temporária de Marcas ou Sabores de Polpas de Frutas - Os produtos

que, por algum motivo saírem do mercado, ou que tiveram suas embalagens

melhoradas e/ou modificadas, ainda na vigência do contrato, deverão solicitar, via

ofício, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, avaliação das amostras a serem

substitutas pelo CONTRATADO. A Comissão de Avaliação das Amostras analisará se as

características dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o produto

aprovado pela referida comissão, a ata de degustação deverá ser anexada ao

contrato, justificando a substituição do(s) mesmo(s), e o período pelo qual será

substituído o(s) produto(s).

20.8.1 Quando da substituição do(s) produto(s), será levado em conta, além das

especificações nutricionais, os valores dos produtos, e caso, o valor do

produto apresentado, comprovado pela nota fiscal, seja menor que o valor

do produto licitado, ficará(ão) o(s) fornecedor(es) obrigados a fazer a

compensação através de quantitativos em produtos.

20.8.2 Todavia, os fornecedores devem se programar a fim de que não haja a

necessidade de substituição do produto por mais de uma vez, visto que os

mesmos têm conhecimento dos cardápios (ANEXO lV) e frequência dos itens

que são ofertados ao longo do ano, ou seja, nas L0 (dez) parcelas. Ficando

assim, os fornecedores obrigados a terem em seus respectivos estoques

(quando for o caso) a quantidade suficiente para atender a demanda objeto

do seu contrato.

21. DO RECEBIMENTO

!. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

zt.t.t PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conformídade das especificações dos materiais com aqueles determinados
nos Anexos I - Termo de Referência e da proposta vencedora,

oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da

fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.
2t.1.2 DEFINITIVAMENTE:no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades

dos materiais e consequentemente aceitação, medíante termo
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21.2

circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado

pela Contratante.

O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser

providenciada a mão de obra necessária.

O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,

posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei

n.e 8.078/90.

21.3

22. DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

l. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos pelo servidor a ser especialmente designados no ato da contratação, que

anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67,

da Lei ne 8.666, de 21.06.93.

ll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes a Administração.

lll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabílidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

lV. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse

fim.

23. DO PREçO E DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

23.1 O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal de
Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária (SEPFAZGO) ou por outro setor
específico da Prefeitura Municipal de lmperatriz, mediante a apresentação de nota
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de
rcguIATidade Junto a RECEITA FEDERAL DO BRASIL, TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO
(Dívida Ativa e Tributos) e Município e será feito na modalidade de transferência
online.

23.2 O Cronograma de Desembolso Físico/Financeiro ocorrerá da seguinte forma: em
conformidade com o cardápio e per capita expedidos para cada parcela da
Alimentação Escolar de cada unidade de ensino, no qual constam os produtos com
seus respectivos quantitativos a serem entregues faturados e posteriormente pagos,

23.3 Os pagamentos serão feitos por PROGRAMAS (PNAE, PNAC, pNAp, AEE, EJA e MAIS
EDUCAÇÃO), mediante a comprovação de entrega, através da apresentação dos

No
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23.4

recibos acompanhados das per captas, datados e assinados por um servidor da

escola, devida mente identificado.
O pagamento será efetuado a fornecedora, por meio de transferência eletrônica ou

ordem bancária, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação definitiva dos mesmos,

com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público

competentes.

24. CRITÉRIOS DE REAJUSTE

I. Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não

sofrerão recomposição de preços.

ll. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram ínicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será

efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inícíal do contrato, na

forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n,e 8.666193.

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO

25.! A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 87 da Lei no. 8.666/93, de 21,106193.

25.2 Constitui motivo para rescisão do Contrato:

a) onão-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do

seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que prejudique a execução do Contrato;

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento jusüficadas

e determinadas pela máxima autoridade Administraüva a que está subordinado

o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações

do valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do

artigo 65 da Leino.8.666, de 21de junho de 1993;

q,
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k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até

que seja normalizada a situação;

l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

m) anão-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

execução de serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais

naturais especificadas nos projetos;

n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

o) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações

ou prejudique a regular execução do contrato.

p) o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27,da Lei no.8.666, de 21- de

junho de 1993 sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

26. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

26.1 Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:

l-advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato

ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

ll- multas:

a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos gêneros alimentícios

entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá

decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

RUA URBANO SANITOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

No

1

a,



S rtçlã
i*.

c-th

ffi&
ESTADO DO MARANHÃOCPL

PREFEITURA MUN!CIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas.

c. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.

d. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais -, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso

superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os

fornecimentos forem prestados fora das especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta da CONTRATADA.

lll- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV-declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior.

27. DAANTTCORRUPçÃO

27.1 Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as

pessoas físicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública,
no âmbito municipal, em atenção à LEI Ne L2.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013;
regulamentada pela lN CRG OOzlzOtS e pela Portaria CRG 1.332/2016 que
independente de transcrição integra o presente instrumento.

28. DO REGTSTRO DE PREçO

28.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro
formal de preços, relativo à aquisíção de bens e serviços, visando a eventuais e futuras
aquisições da Administração Pública.

28.2 A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condíções de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços,

específicações técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme especificações

contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas apresentadas
pelos licita ntes, conforme exigências edital ícias.

\
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28.3 A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa

máxíma para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não

obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada,

possibilitando a aquisição integral, parcíal ou mesmo a não aquisição.

28.4 O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de

assinatura da respectiva ARP.

28.5 A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contratações

que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento específico para

a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a

preferência de fornecimento em igualdade e de condições.

28.6 Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará

os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se

constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas,

observados os requisitos de publicidade e economicidade.

28.7 A aquisição dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos Órgãos

lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de requisição

formal, ou similar, no que couber.

28.8 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item

anterior, é facultado à Admínistração, dentro do prazo e condições estabelecídas,

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nos termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

29. DOS ÓNCÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

l. órgãos Participantes - lntegram a Ata de Regístro de Preço a Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, tendo como Órgão Gerenciador do presente SRP a

Superintendência de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.

t!. Órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública municipal

direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas

públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais entidades

controladas, direta ou indiretamente pelo Município.

30. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

30.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer

outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado

do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de

E
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Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente

comprovada a vantagem, respeitado o limite contído no Decreto Municipal ns l-3, de

3L de março de 2015.

Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a

Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os possíveis fornecedores e

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

O fornecedor registrado fíca proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de

Registro de Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador.

Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não

participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo

previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de

2015.

As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do

órgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do

órgão gerenciador.

31. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO

o Q licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

31.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

3L.2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

31.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado.

3t.4 Tiver presentes razões de interesse público.

31.5 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput do

Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 2015, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.

31.6 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,

decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

32. DAS OBRTGAçÔES DO óRGÃO GERENCTADOR

. Compete ao órgão Gerenciador:

l. Praticar todos os atos de controle e administração do Sístema de Registro de

Preços- SRP;
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ll. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de

Registro de Preços;

lll. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da

Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos.

lV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados;

V. Aplícar as sanções, garantida a ampla defesa e o contradítório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações;

VI. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da

vantajosidade dos preços registrados;

Vll. Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

Vlll. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas

contratações dela decorrentes;

Compete aos órgãos interessados e não participantes:

l. Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Órgão Gerenciador;

ll. Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de

instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata;

Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de

Contratante:

l. Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste edital, após o recebimento

definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações

legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de

Referência.

ll. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal,

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

Itl. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

lV. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto do termo de Referência, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias.

V. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o

recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o

caso.

Vl. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no
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cancelamento do pagamento.

Vll. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições

estabelecidos, sob pena.de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 81da Lei 8.666/93 e suas alterações.

VIlt. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos

relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta

ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução

processua I necessá ria.

tX. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos

necessários à execução do objeto do contrato e indicar os locais onde os

materíais serão entregues.

X. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a entrega material.

Xl. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

especialmente do Termo de Referência.

Xll. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Xlll. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

XlV. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

XV. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

33. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

33.1 Após a homologação da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) declarado(s) vencedor(es)

para assinatura da Ata de Registro de Preços.

33.2 Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da

sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e

das condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

33.3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o

compromísso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de 12

(doze) meses, a partir da sua assinatura.

33.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada
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preferêncía ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do

Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 2015.

34. DA APRESENTAçÃO E ANÁLISE DAS AMOSTRAS

34.1 Após a definição dos fornecedores provisoriamente ganhadores do certame, os

mesmos deverão apresentar 01 (uma) amostra dos gêneros alimentícios, que se

propõem a fornecer, nas embalagens que serão entregues na unidade escolar, em até

três dias úteis após a data do certame (RESOLUçÃO FNDE/CD/n" 26/13), sendo esta

data agendada ao final do mesmo. Será reprovada automaticamente a amostra que

não corresponder ao produto especificado na planilha unificada e as especificações

contidas nesse termo.

3,4.L.t. Os fornecedores provisoriamente ganhadores do certame que não

apresentarem suas amostras por desistência do item poderão sofrer sanções

administrativas, bem como deverão apresentar, antes da sessão de apresentação e

análise das amostras, uma justificativa oficialmente expondo os verdadeiros motivos

da desistência.

34.2 Após o recebimento das amostras caberá à equipe técnica formada por no mínimo

duas nutricionistas, no mínimo dois conselheiros do CAE (Conselho de Alimentação

Escolar) e um fiscal da área de alimentos da Vigilância Sanitária do município conferir e

analisar os produtos entregues levando em consideração, inícialmente, as

especificações das embalagens, marcas, rótulos e validade, bem como o registro no

órgão competente. Encerrado o procedimento descrito anteriormente, se necessário,

a equipe técnica, fará a degustação dos alimentos e emitirá laudo aprovando ou não as

amostras recebidas e analisadas, caso algum fornecedor tenha sua amostra reprovada,

será substituído imediatamente pelo segundo colocado.

34.3 O fornecedor que igualar seus preços ao primeiro colocado durante o certame, ficando

como segundo colocado é obrigado a acompanhar a sessão de apresentação de

amostras com seus respectivos produtos, sob pena de sofrer alguma sanção

contratua l.

34.4 Os nutrientes como os carboidratos, proteínas, cálcio, ferro e vitaminas em geral

poderão apresentar valores iguais ou maiores do que os especificados, com relação às

gorduras totaís, gorduras saturadas e sódio poderão apresentar valores iguais ou

menores do que os especificados. Possíveis variações serão avaliadas pela equipe de

Nutricionistas da SEMED, objetivando a melhor qualidade nutricional dos produtos.

34.5 Todos os produtos após aprovação serão discriminados detalhadamente, portanto

descritas suas marcas, embalagens e especificações necessárias, sendo determinadas

como os objetos da licitação que deverão ser entregues nas escolas do município, não

podendo ser substituídos.

e,
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34.6 A metodologia a ser utilizada no processo de avaliação sensorial dos produtos a serem

degustados será baseada no método classificatório (EMBRAPA, 1993) que corresponde

à classificação quantitativa, através de notas, dos atributos sensoriais, organizados em

planilhas específicas (ANEXO ll l).

34.7 São avaliados, conforme o tipo de alimento, os atributos: aparência, odor, sabor e

consistência/textura que são acompanhados de parâmetros descritos em conceitos

(adjetívos)e notas inteiras (escala de pontos), conforme as especificações a seguir:

''^"i"ll#ii..
o lnsatisfatório:1a3

b) Odor:

: ::::::::ilffin: acentuado ou característico muito acentuado: 4

a6
o Não característico: 1a 3

Nota: O odor não característico corresponde ao odor "estranho", não

correspondente ao alimento em questão.

c ) co ns iste nci 

; 
jJ.:l] T,

o Moderadamente adequada:4 a 6

o lnadequada:La3

Na avaliação individual, é obtida uma avaliação combinada que

corresponde ao conceito:

o lnsatisfatório: quando houver a presença de um ou mais adjetivos:

lnsatisfatório, Não característico, lnadequado.

o Satisfatório: quando houver predominância dos adjetivos: Bom, Regular,

Característico pouco acentuado, Característico Acentuado, Adequado,

Moderadamente adequado.

A nota composta corresponde à soma das notas atribuídas pelo provador às

características a na lisadas.

Na avaliação global, que resume as avaliações individuais dos degustadores, a amostra

que obtiver o resultado "insatisfatório", pela maioria dos provadores, e

independentemente da pontuação obtida, é reprovada na Avaliação Sensorial. No

processo licitatório, isto significa que o alimento não será adquirido para compor os

cardápios do Programa de Alimentação Escolar.
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35. DA VISTTA TÉCNICA

35.1 A partir da classificação provisória na sessão de apresentação e análise das amostras

(degustação), todos os estabelecimentos deverão receber, em até 03 (três) dias úteis,

visitas inloco realizadas pela equipe técnica da SEMED (01 representante do Apoio ao

Educando, 01- representante da Nutrição e 01 representante da Prestação de Contas),

momento em que deverão apresentar:

35.2 O Alvará Sanitário do estabelecimento, alem dos documentos solicitados nos itens 6.1

e 6.2.

35.3 Os fornecedores e/ou produtores que manipulam alimentos in naturo como carnes e

aves, polpas de frutas e panificação deverão apresentar ainda o Manual de Boas

Práticas de Manipulação ou Fabricação de Alimentos, assinado por profissional

capacitado e habilitado, com registro no conselho de classe competente (cópia

autenticada da Carteira Profissional de Classe) e certidão de regularidade junto ao

mesmo (cópia do nada consta). Sendo que o manual apresentado deverá ser em nome

e endereço da razão social do licitante, não podendo em hipótese alguma ser de outra

razão social, deverá ainda, estar atualizado para o ano vigente.

35.4 As licitantes classificadas provisoriamente deverão comprovar, no ato da visita, a
propriedade ou terceirização da frota de veículos a ser utilizada no transporte de

alimentos, através de cópias autenticadas dos Certificados de Registro e Licenciamento

de Veículos, e nos casos de terceirização, as empresas deverão apresentar cópia

autenticada do contrato de locação dos veículos, devendo os mesmos estar

acompanhados obrigatoriamente dos Alvarás de lnspeção Sanitária dos veículos.

Ressalta-se que toda documentação especificada nesse item deve estar vigente.

35.5 Ao (a) Pregoeiro (a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá

promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou ínformação que deveria

constar no ato da sessão pública.

35.6 Será exigida a Licença de Funcionamento para todas as empresas participantes do

certame;

35. DAS ESPECTFTCAçÃO OaS EMBALAGENS E PRODUTOS

36.1 ACHOCOLATADO EM PÓ

Especificação Técnica: Achocolatado em pó, embalagem de 2009, enriquecido com ferro. As

embalagens deverão ser íntegras (latas, potes, pacotes etc.), não serão aceitas aquelas

que estiverem rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto

ou embalagem, deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,

informação nutricional, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto.

36.2 AçÚCAR CRISTAL

e,
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Especificação Técnica: Açúcar cristal em pacotes de 1 kg. Acondicionado em pacote plástico,

íntegro, resistente, vedado hermeticamente. As embalagens deverão ser íntegras, não

serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de

alteração do produto ou embalagem, deverá conter externamente os dados de

identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de

fabricação, quantidade do produto.

36.3 ALHO IN NATURA

Especificação Técnica: Alho in ndtLtro, cabeças íntegras, dentes grandes e uniformes, firmes e

com brilho. Não serão aceitos produtos estragados, murchos ou que não se

enquadram no processo seletivo de padrão de qualidade. O produto deverá

apresentar o peso na embalagem conforme solicitação.

36.4 ALIMENTO COM PROTEíruE ISOI.ROA DE SOJA EM PÓ SABOR CHOCOLATE

Especificação Técnica: Alimento com proteína ísolada de soja em pó sabor chocolate rico em

vitaminas e minerais para dietas com restrição de lactose (leite de soja) emb. lata 3009

(conforme exigência da Lei n"1,2.982 de 28 de maio de 201,4). As embalagens deverão

ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou perfuradas ou

qualquer outro sínal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter

externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional,

número do lote, data de fabricação, quantidade do produto.

35.5 ALIMENTO COM PROTEíruA ISOI-ROA DE SOJA EM PÓ SABOR NATURAL

Especificação Técnica: Alimento com proteína isolada de soja em pó sabor natural rico em

vitaminas e minerais para dietas com restrição de lactose (leite de soja) emb. lata 3009

(conforme exigência da Lei n"12.982 de 28 de maio de 2014). As embalagens deverão

ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou perfuradas ou

qualquer outro sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter

externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional,

número do lote, data de fabricação, quantidade do produto.

36.6 AMIDO DE MITHO

Especificação Técnica: Amido de milho embalagem de 2009. Cereais, farináceos e

leguminosos devem estar isentos de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de

insetos, livres de umidade e coloração específica. A embalagem deverá ser íntegra e

conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote e quantidade do produto.

36.7 ARROZ POLIDO, LONGO, FINO, TIPO 1

Especificação Técnica: Arroz tipo 1, classe longo fino, subgrupo polido, em pacotes de 1 Kg.

Cereais, farináceos e leguminosos devem estar isentos de matéria terrosa, parasitas,

fungos, vestígios de insetos, livres de umidade e coloração específica. As embalagens

deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou perfuradas

ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter

l
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externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional,
número do lote, data de fabricação, quantidade do produto.

36.8 AVEIA EM FLOCOS FINOS

Especificação Técnica: Aveia em flocos finos, embalagem de 2009. As embalagens deverão

ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou perfuradas ou

qualquer outro sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter

externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional,

número do lote, data de fabricação, quantidade do produto.

36.9 BATATA INGTESA IN NATURA

Especificação Técnica: Batata inglesa (Kg) in noturo lavada. Não serão aceitas batatas

estragadas, murchas, com brotos, ou que não se enquadram no processo seletivo de

padrão de qualidade. Os produtos do grupo das hortaliças (verduras e legumes) devem

apresentar o peso na embalagem conforme solicitação.

36.10 BETERRABA IN NATURA

Especificação Técnica: Beterraba (Kg) in noturo. Não serão aceitos produtos estragados,

murchos ou que não se enquadram no processo seletivo de padrão de qualidade. O

produto deverá apresentar o peso na embalagem conforme solicitação.

36.11 BtSCO|TO DOCE TtPO MATSENA

Especificação Técnica: Biscoito doce tipo maisena, em pacotes de 4009, onde em uma

porção de 30g contenham 2,0g de Proteínas e 4,19 de Gorduras totais, 0,0g de

Gordura Trans, 2,1,g de Gordura Saturada. Cereais, farináceos e leguminosos devem

estar isentos de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de

umidade e coloração específica. Embalagem sem sinalde nenhum tipo de violação.

36.12 BTSCOTTO DOCE TrPO MARIA

Especificação Técnica: Biscoito doce tipo Maria, em pacotes de 4009, onde em uma porção

de 30g contenha 2 g de Proteínas e 4,5g de Gorduras totais, 0,0g de Gordura Trans,

1,,8g de Gordura Saturada. Cereais, farináceos e leguminosos devem estar isentos de

matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de umidade e coloração

específíca. Embalagem sem sinal de nenhum tipo de violação.

36.13 BISCOITO DOCE TIPO MARIA SABOR CHOCOLATE

Especificação Técnica: Biscoito doce tipo Maria sabor chocolate em pacotes de 4009, onde

em uma porção de 30g contenham 1-,8g de Proteínas e 3,5g de Gorduras totais, 0,0g de

Gordura Trans, 1,5g de Gordura Saturada. Cereais, farináceos e leguminosos devem

estar isentos de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de

umidade e coloração específica. Embalagem sem sinal de nenhum tipo de violação.

36.14 BISCOITO SALGADO AMANTEIGADO

Especificação Técnica: Biscoito salgado tipo Cream Cracker sabor amanteigado em pacotes

de 4009, onde em uma porção de 30g contenham no mínimo 2,7g de Proteínas, no

máximo 5,2g de Gorduras totais e no máximo 3,2g de Gordura Saturada. Cereais,
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farináceos e leguminosos devem estar isentos de matéria terrosa, parasitas, fungos,

vestígios de insetos, livres de umidade e coloração específica.

36.15 BROA DE MILHO O LACTOSE

Especificação Técnica: Produto a base de farinha de milho ou fubá, fécula de mandioca ou polvilho

doce, fermento, ovos, gordura hidrogenada ou banha, contendo reforçador, açúcar, sal e

antimorfo. Não deve conter leite ou derivados deste alimento. Embalagem: deverá ser

acondicionada em sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente etiquetados com

peso, data de produção e validade; unidades aproximadas a 50g (conforme exigência da Lei

n"12.982 de 28 de maio de 201.4l'.

36.15 CAFÉ EM Pó

Especificação Técnica: Café em pó com selo ABIC, embalagem de 1009.

36.17 CARNE BOVINA - Moída

Especificação Técnica: Carne bovina de 2a qualidade (acém, fraldinha, músculo, peito, ponta

da palheta) moída, resfriada, limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida nem

pegajosa, cor própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor

próprio, embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente, que garanta a integridade do produto ate o momento do consumo. A

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,

número de lote, data de validade, carimbo de inspeção do SIM e respectivo peso em

quilogramas.

36.18 CARNE BOVINA - Picada

Especificação Técnica: Carne bovina de 2e qualidade (acém, fraldinha, músculo, peito, ponta

da palheta) picada resfriada, limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida nem

pegajosa, cor própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor

próprio, embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado,

resístente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. A

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,

número de lote, data de validade, carimbo de inspeção do SIM e respectivo peso em

quilogramas.

36.19 CEBOLA IN NATURA

Especificação Técnica: Cebola (Kg) branca in naturo. Não serão aceitos produtos estragados,

murchos ou que não se enquadram no processo seletivo de padrão de qualidade. O

produto deverá apresentar o peso na embalagem conforme solicitação.

35.20 CENOURA IN NATURA

Especificação Técnica: Cenoura (Kg) rn ndturo. Não serão aceitos produtos estragados,

murchos ou que não se enquadram no processo seletivo de padrão de qualidade. O

produto deverá apresentar o peso na embalagem conforme solicitação

36.21 CHUCHU IN NATURA
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Especificação Técnica: Chuchu in notura de primeira, tamanho e colorações uniformes, livres

de materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte inadequados. O produto deverá apresentar o peso na embalagem

conforme solicitação.

36.22 COCO RALADO

Especificação Técnica: Coco ralado úmido e adoçado embalagem plástica de 1-009. A

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto.

36.23 COLORíFICO EM PÓ

Especificação Técnica: Colorífico em pó, embalado em pacotes de 50g. A embalagem deverá

constar externamente, os dados de identificação e procedência, número de lote e

quantidade do produto.

36.24 FARINHA DE MILHO FLOCADA

Especificação Técnica: Farínha de milho flocada. Flocos grandes, amarelos, sem sal,

embalada em pacotes/sacos plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes.

A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, Embalagem de

500e.

36.25 FARINHA DE TRIGO

Especificação Técnica: Farinha de trigo sem fermento, enriquecida com ferro e ácido fólico,

embalagem de 1kg em sacos plásticos transparentes, isento de sujidades e umidade,

não violados, resistentes. Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá

conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,

quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis)

meses a partir da data de entrega.

35.25 FEIJÃO COMUM TIPO 1

Especificação Técnica: Feijão comum, tipo 1, classe cores, embalagem de 1kg em sacos

plásticos transparentes, isento de sujidades e umidade, não violados, resistentes.

Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação, procedêncía, número de lote, quantidade do produto.

36.27 FRANGO INTEIRO CONGELADO

Especificação Técnica: Apresentar-se congelados, livre de parasitos e de qualquer substância

contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios.

Embalados em saco plástico próprios da marca, atóxico, limpo, não violado, resistente,

que garanta a integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto, número

do registro no Ministério da Agricultura/slF e carimbo de inspeção do slF.

36.28 FRANGO PEITO CONGELADO

a,

elq
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Especificação Técnica: Apresentar-se congelados, livre de parasitos e de qualquer substância

contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios.

Embalados em bandejas de isopor plastificadas ou saco plástico próprios da marca,

atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto, A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,

número de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da

Agricultura/SlF e carimbo de inspeção do SlF.

36.29 LEITE EM Pó INTEGRAL

Especificação Técnica: Leite em pó integral, embalagem de 2009, com SlF, onde uma porção

de 269 contenha 6,69 de Proteínas, 7,2g de Gorduras Totais, 4,4g de Gorduras

Saturadas, 124mg de sódio, 223 mg de cálcio e valor energético a partir de 1-29 Kcal

por porção. As embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que

estiverem rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou

embalagem, deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,

informação nutricional, número do lote, data de fabricação e quantidade do produto.

36.30 MAçÃ NACTONAL

Especificação Técnica: Maçã nacional in noturo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio,

com polpas firmes e intactas, tamanhos e coloração uniformes, devendo ser bem

desenvolvidas e maduras, isenta de enfermidades, material terroso, umidade externa

anormal, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos

oriundos de manuseio e transporte inadequado. Unidades aproximadas a 1009.

36.31 MACARRÃO ESPAGUETTE

Especificação Técnica: Macarrão de sêmola tipo Espaguete, enriquecido com ferro e ácido

fólico, em pacotes de 5009. Cereais, farináceos e leguminosos devem estar isentos de

matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de umidade e coloração

específica. As embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que

estiverem rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou

embalagem, deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,

informação nutricional, número do lote, data de fabricação e quantidade do produto.

35.32 MACARRÃO PARAFUSO

Especificação Técnica: Macarrão de sêmola tipo Parafuso, enriquecido com ferro e ácido

fólico, em pacotes de 5009. Cereais, farináceos e leguminosos devem estar isentos de

matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de umidade e coloração

específica. As embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que

estiverem rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou

embalagem, deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,

informação nutricional, número do lote, data de fabricação e quantidade do produto.

36.33 MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM SAL

e,
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Especificação Técnica: Margarina vegetal cremosa com sal, 60% de lipídios, embalagem

potes plásticos de 2509. As embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas

aquelas que estiverem rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do

produto ou embalagem, deverá conter externamente os dados de ídentificação e

procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação e quantidade

do produto.

36.34 MITHO PARA CANJICA AMARELO

Especificação Técnica: Milho para canjica amarelo, grupo especial, subgrupo despeliculado,

classe amarela, tipo 1 em pacotes de 5009. Cereais, farináceos e leguminosos devem

estar isentos de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de

umidade e coloração específica. As embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas

aquelas que estiverem rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do

produto ou embalagem, deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação e quantidade

do produto.

36.35 ÓLEO DE SOJA

Especificação Técnica: Óleo de soja, garrafa PET de 900 ml, que contenha no máximo 9% de

gorduras saturadas por porção. As embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas

aquelas que estiverem rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do

produto ou embalagem, deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabrícação e quantidade

do produto.

35.36 OVO DE GALINHA

Especificação Técnica: Ovo de galinha, branco tipo extra, fresco, limpo, pesando

aproximadamente 609 cada, acomodado em bandejas de papelão, acondicionadas em

caixas lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes, que garantam a integridade do

produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, data de

validade, condições de armazenamento, quantidade do produto, número do Registro

no Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção do SlF.

36.37 PÃO FRANCÊS

Especificação Técnica:Produto a base de farinha de trigo especial, fermento, ovos, gordura

hidrogenada ou banha, contendo reforçador, açúcar, sal, antimorfo e leite em pó

integral de origem animal. Embalagem: deverão ser acondicionados em sacos de

polietileno atóxico, resistente e transparente etiquetados com peso, data de produção

e validade; Unidades aproximadas a 50g'

36.38 PÃO MASSA FINA

Especificação Técnica:Produto a base de farinha de trigo especial, fermento, ovos, gordura

hidrogenada ou banha, contendo reforçador, açúcar, sal, antimorfo e leite em pó
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integral de origem animal. Embalagem: deverão ser acondicionados em sacos de

polietileno atóxico, resistente e transparente etiquetados com peso, data de produção

e validade; Unidades aproximadas a 309.

36.39 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA

Especificação Técnica: Polpa de frutas selecionadas sabor Acerola, isentas de contaminação.

A embalagem plástica de 5009 deve conter a validade de no mínimo 06 meses a 0L

ano, com o registro obrigatório no Ministério da Agrícultura Pecuária e Abastecimento
- MAPA. As embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem
rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou

embalagem, deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,

informação nutricional, número do lote, data de fabricação e quantidade do produto.

36.40 POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ

Especificação Técnica: Polpa de frutas selecionadas sabor Cajá, isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano,

com o registro obrigatório no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento -

MAPA. As embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem

rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou

embalagem, deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,

informação nutricional, número do lote, data de fabricação e quantidade do produto.

36.41 POLPA DE FRUTA SABOR CAJÚ

Especificação Técnica: Polpa de frutas selecionadas sabor Cajú, isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve conter a valídade de no mínimo 06 meses a 01 ano,

com o registro obrigatório no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento -

MAPA. As embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem

rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou

embalagem, deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,

informação nutricional, número do lote, data de fabricação e quantidade do produto.

35.42 POTPA DE FRUTA SABOR GOIABA

Especificação Técnica: Polpa de frutas selecionadas sabor Goiaba, isentas de contaminação.

A embalagem plástica de 500g deve conter a validade de no mínimo 06 meses a 01

ano, com o registro obrigatório no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA. As embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem

rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou

embalagem, deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,

informação nutricional, número do lote, data de fabricação e quantidade do produto.

36.43 POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJÁ

Especificação Técnica: Polpa de frutas selecionadas sabor Maracujá, isentas de

contaminação. A embalagem plástica de 5009 deve conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro obrigatório no Ministério da Agricultura Pecuária e

a,
RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZIMA

No

4?r



;*§, JÊlàt
":*q-{r.\
., i,i. L

§ffi
ESTADo Do MARANxÃoCPT

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
colvltssÃo pERMANENTE DE LlclrAÇÃo - cpl-

Abastecimento - MAPA. As embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas

que estiverem rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto

ou embalagem, deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,

informação nutricional, número do lote, data de fabricação e quantidade do produto.

36.44 SAt REF!NADO

Especificação Técnica: Sal refinado iodado em pacotes plásticos de 1 kg. As embalagens

deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou perfuradas

ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter

externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de

fabricação e quantidade do produto.

36.45 TOMATE IN NATURA

Especificação Técnica: Tomate in noturo, frescos. Não serão aceitos produtos estragados,

murchos ou que não se enquadram no processo seletivo de padrão de qualídade. Os

produtos devem apresentar o peso nas embalagens conforme solicitado.
36.46 VINAGRE DE ÁICOOI-

Especificação Técnica: Vinagre de álcool, embalagem garrafa pet de 500 ml. As embalagens

deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou perfuradas

ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter

externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de

fabricação e quantidade do produto.

37. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

l. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes

quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto

licitado, que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

l!. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decísão adjudicará o objeto licitado.

lll. O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuaís, os acréscimos

ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1e, da

Lei n'8.666/93.

lV. A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

V. Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser

dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação

- CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que

decidirá sobre a Pertinência.

No
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Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo

aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou

irregularidades que o viciem.

A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas

exigências e condições.

O(a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá

promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar no ato da sessão pública.

Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros

formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não

prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não

firam os direitos dos demais licitantes.

As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste

instrumento convocatório.

Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública

Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com

vista franqueada aos interessados na licitação.

As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,

serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos

seus representantes.

Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das

propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito

estiver suspenso.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou

obtidos mediante pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais), a ser recolhido

através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de

Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado

gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, 7657, Bairro Juçara,

lmperatriz/MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

No
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lmperatriz (MA), 24 de Dezembro de 201,9
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Daiane Pereira Gomes

Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação - CPL

- Proposta de Preços e Termo de Referência;

- Modelo de Carta Credencial;

- Minuta da Ata de Registro de Preços;

- Minuta do Contrato;

- Declaração a que alude o art.27e, V da Lei n.s

8.666/93;
- Modelo de Declaração Dando Ciência de que

Cumprem plenamente os Requisitos de

Habilitação.
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PREGÂO PRESENCIAL N.9 I42I2OL9 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), _de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de à Rua

de 2019.

p.9

inscrita no CNPJ/MF sob o número , neste ato representada por

portador do CPF n.e _, e R.G. n.s abaixo

assinado propõe à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, os preços infra discriminados para a

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOMR DOS ALUNOS DOS

PROGRAMAS PNAC, PNAP, PNAE, EJA, MAIS EDUCAÇÃO E AEE DAS ESCOLAS/CRECHES DOS POLOS I,

ll, lll, lv E v DA zoNA URBANA, objeto do PREGÃo PRESENCTAL ns 1,42/2019-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura.

b) Os gêneros alimentícios serão entregues de forma parcelada, de acordo com a

liberação dos recursos do FNDE, previstas para 10 (dez) parcelas. Para cada parcela,

será emitida pelo Departamento de Apoio ao Educando da SEMED, uma "Ordem de

Fornecimento", devidamente assinada pelo fiscal do contrato, de acordo com a per

capíta definida pela Equipe de Nutrição. Os fornecedores deverão receber na SEMED,

de forma impressa, as per captas correspondentes à parcela vigente, bem como as

"Ordens de Fornecimento", e terão 24h (vinte e quatro horas), para iniciar o

fornecimento, a partir do recebimento. O fornecimento deverá ser concluído dentro

de um prazo máximo de 7 (sete)dias úteis.

c) Preço Total por extenso RS............ ( , ..,. ).

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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TERMO DE REFTNÊXCIATTROJETO NÁSICO

1 JUSTIFICATIVA
1.1 Utilizar, através de licitação, os recursos enviados pelo FNDE complementados com
Recurso§ Próprios do município para o fornecimento de alimentação escolar de qualidade
para os alunos matriculados na rede municipal.de ensino de Imperatriz-Maranhão, referente às

escolas/creches participantes do PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR dos POLOS I, II; IIL IV e V da ZONA, URBANA, através de procedimento
administrativo formal em que a administração pública municipal convoca, por meio de

condições estabelecidas neste termo de referência e no edital, empresas interessadas na
apresentação de propostas do referido objeto.

2 OBJETO
2.1 Aquisição de gêneros alimentícios destinados à Alimentação Escolar dos alunos dos

Programas PNAC, PNAP, PNAE, EJA, MAIS EDUCAÇÃO E AEE das escolas/creches
dos POLOS I, II, III, IV e V da ZONA URBANA conforme planilha anexa (especificando
cada item, suas especificações técnicas - valor nutricional e embalagem - seus respectivos
quantitativos por programa).

3 VALORES ESTIMADOS
3.f O valor estimado para a aquisigão de gêneros aiimentícios para Alimentação Escolar das

escolas/creches participantes dos Prograrnas.. PNAC, PNAP, PNAE, EJA, MAIS
EDUCAÇÃO E AEE dos polos da Zona Urbana é de R$ 6.685.218,45(seis milhões,
seiscentos e oitenta e cinco mil, duzentos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos).

(ANEXO r).
3.2 Os valores unitarios de cada item foram'estimados através de pesquisa de preços no
mercado local, realizada em empresas formalmente identificadas que atuam no ramo do
objeto licitado e via internet em sítios eletrônicos especializados e de acesso público, sendo
realizados no mínimo cinco orçamentos, descartados os preços manifestamente inexequíveis
ou excessivamente elevados, conforme a Resolução FNDE no 18, de26 de setembro de 2018,
e utilizado apenas três orçamentos diferente§,:observando que a diferença de preço entre os
produtos não ultrapasse o percentual de 30% (ANEXO II).
3.2.1 Os valores dos produtos são cotados de acordo com as especificidades das embalagens
descritas neste termo, e as marcas que apresentam as especificagões e características
nutricionais exigidas e de comum comércio no mercado.

4 MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
4.1 Justificativa do SRP (Sistema Registro de P-reços) .,
A licitação na modalidade Registro de Preços destina-se a aquisição de bens comuns e de uso

frequente, é o que ocorre no caso da Alimentação Escolar ofertada pelo município a rede
municipal de ensino. Em consonância ao Decreto 013 de 31 de março de 2015, mais
especificamente nos Incisos I, II e IV. Desta forma justifica-se a necessidade da realização da
licitação na modalidade de Registro de Preços. Em virtude de os gêneros alimentícios serem
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de uso frequente e do número incerto de altrnos presentes em cada dia letivo torna-se inviável
determinar quantitativos exatos para ser licitados.

Ainda cabe mencionar que os quantitativosprevistos têm como base o CENSO escolaÍ do ano

anterior, ou seja, 2018. O encarramento do ano levito e rematrícula. dos veteranos e a
matrícula de novos alunos oriundo de outras escolas, cidade ou estados, impedem precisar os

quantitativos exatos para o fornecimento da alimentação escolar.
4.2 Modalidade de Licitação
Os produtos a serem adquiridos se enquadram no conceito de "bens comuns" estabelecido no
art. 1o, parágrafo único, da L. 10.52A102, considerando que suas especificações são

padronizada,ruzáo pela qual deverá ser realizada na modalidade Pregão, nos termos do art. 3o,

do Anexo I do Dec. 3.555/00.
4.3 Tipo de Licitação
Será adotado na licitação na modalidade de Registro de Preços, o critério de julgamento com
base no tipo menor preço unitário por item.

5 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
5.1 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME)
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoailte art. 39 da Lei Complementar n.o 12312006, e
que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4" deste artigo, caso teúa interesse

em usufruir do tratamento previsto nos xts. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar tal
atributo mediante a apresentação de doc§mentação comprobatória;
5.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigidapaÍa efeito de contratação, e não como condição para participação na

licitação. Na hipótese de haver alguma restrição'relativa à regularidade fiscal, será assegurado
prazo de cinco dias úteis, prorogável por igual período, paÍa a regularização da

documentação;
5.3 Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para

as microempresas e empresas de pequeno porte.
5.4 Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o limite de dez por cento do melhor preço valido. No caso

de empate ficto será concedida preferência as empresas Microempresa (ME) ou Empresa de

Pequeno Porre (EPPI de ÂfrlntTo LOCAL.

6 CRTTERTOS DE ACEITAÇÃO »^q.S PROPOSTAS
6.1 A proposta de preço deverá ser impressa em papel timbrado da empresa proponente;
6.2 A proposta de preços deverá espêcificar o gênero alimentício, o tipo, a marca e as

especificações da embalagem secundaria; que deverão ser as mesmas a serem entregues nas

v

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, lmperatr.iz - MA - CEP 65.900- 170

http://www. imperatriz.ma. gov.br - E-mail: semedimperatriz@email.com

Jr\,4$v k\Ú/U PREFEITURÂ DE

IiIPERATR

.W

lz

6Ir# I

7 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DAS AMOSTRAS
7.1 Apos a definição dos forneeedores provisoriamente ganhadores do ceúame, os mesmos
deverão apresentar 01 (uma) amostra dos gêneros alimentícios, que se propõem a fomecer,
nas embalagens que serão entregues na unidade escolar, ern até três dias úteis após a data do
certame (RESOLUÇÃO fNOp /CDln" 26113), sendo esta data agendada ao final do mesmo.
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Será reprovada automaticamente a amostra que não corresponder ao produto especifrcado na
planilha unificada e as especifrcações contidas nesse termo.
7.1.1 Os fornecedores provisoriamente ganhadores do certame que não apresentarem suas

amostras por desistência do item poderão sofrer sanções administrativas, bem como deverão
apresentar, antes da sessão de apresentagão e análise das amostras, uma justificativa
oficialmente expondo os verdadeiros motivos da desistência.
7.2 Após o recebimento das amostras caberá à equipe técnica formada por no mínimo duas

nutricionistas, no mínimo dois conselheiros do CAE (Conselho de Alimentação Escolar) e um
Íiscal da iirea de alimentos da Vigilância Sanitária do município conferir e analisar os

produtos entregues levando em consideração, inicialmente, as especificações das embalagens,
marcas, rótulos e validade, bem como o registro no órgão competente. Encerrado o

procedimento descrito anteriormente, se necessário, a equipe técnica, farâ a degustação dos

alimentos e emitirá laudo aprovando ou não as amostras recebidas e analisadas, caso algum
fornecedor teúa sua amostra reprovada, será substituído imediatamente pelo segundo
colocado.
7.3 O fornecedor que igualar seus preços ao primeiro colocado durante o certame, ficando
como segundo colocado é obrigado a acompaúar a sessão de apresentação de amostras com
seus respectivos produtos, sob pena de sofrer alguma sanção contratual.
7.4 Os nutrientes como os carboidratos, proteínas, cálcio, ferro e vitaminas em geral poderão
apresentar valores iguais ou maiores do que os especificados, com relação às gorduras totais,
gorduras saturadas e sódio poderão apresentar valores iguais ou menores do que os

especificados. Possíveis variações serão avaliadas pela equipe de Nutricionistas da SEMED,
objetivando a melhor qualidade nutricional dos produtos.
7.5 Todos os produtos após aprovação serão discriminados detalhadamente, portanto descritas
suas marcas, embalagens e especificações necessárias, sendo determinadas como os objetos
da licitação que deverão ser entregues nas escolas do município, não podendo ser substituídos.
7.6 A metodologia a ser utilizada no processo de avaliação sensorial dos produtos a serem
degustados será baseada no método classificatório (EMBRAPA, 1993) que corresponde à

classiÍicação quantitativa, através de notas, dos atributos sensoriais, organizados em planilhas
específicas (ANEXO IID.
São avaliados, conforme o tipo de alimento, os atributos: aparência, odor, sabor e

consistência/textura que são acompanhados de parâmetros descritos em conceitos (adjetivos)
e notas inteiras (escala de pontos), conforme as especificações a seguir:
a) Aparência e Sabor:

o Bom:7a9
. Regular:4 a6
o Insatisfatório:la3 :

b) Odor:
o Característicos: 7a9
r Característico pouco acentuado ou característico muito acenfuado: 4 a 6

Nota: O odor não característico corresponde'ao odor 'oestranho", não correspondente ao

alimento em questão

c) Consistência / Textura:

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, lmperahiz -,MA -'CEP 65.900-170

http://www. imperatriz.ma. gov.br - E-mail : semedimperatriz@gmail.com
^:

RA DE

TRIZ

I



I

CÉ

4ESTADO DO MARANHÃO
MTJNICÍPIO DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MTII\"ICIPAL DE EDUCAÇÃ

o Adequada:7 a9
. Moderadamente adequada: 4 a 6
o Inadequada: I a3

Na avaliação individual, é obtida uma avaliação combinada que corresponde ao conceito:

Insatisfatório: quando houver a presença de um ou mais adjetivos: Insatisfatório, Não
característico, Inadequado. '

Satisfatório: quando houver predominância dos adjetivos: Bom, Regular,
Característico pouco acentuado, Característico Acentuado, Adequado, Moderadamente
adequado.

a

o

A nota composta corresponde à'soma das notas atribuídas pelo provador às características
analisadas.
Na avaliação global, que resume as avaliações individuais dos degustadores, a amostra que

obtiver o resultado "insatisfatório", pela maioria dos provadores, e independentemente da
pontuagão obtida, é reprovada na Avaliação Sensorial. No processo licitatório, isto significa
que o alimento não será adquirido para compor os cardápios do Programa de Alimentação
Escolar.

8 VISITA TECNICA
8.1 A paÍir da classificação provisória na sessão de apresentação e análise das amostras
(degustação), todos os estabelecimentos deverão receber, em até 03 (três) dias úteis, visitas iru

loco realizadas pela equipe técnica da SEMED (01 representante do Apoio ao Educando, 0l
representante da Nutrição e 01 representante da Prestação de Contas), momento em que

deverão apresentar os seguintes documentos:
8.1.1 Alvará Sanitario do estabelecimento;
8.1.2 Licença de Funcionamento;
8.1.3 As empresas licitantes deverão apresentar cópia autenticada do Certificado de

Comprovação de Serviços de Controle de Pragas e Higienizaçáo Ambiental, fomecido por
empresa habilitada de acordo com a Resolução de Diretoria Colegiada no 52 (RDC n"52
2211012009 da Agência Nacional de Vigilância Sanitríria (ANVISA), e com prazo de validade
vigente.
8.1.4 As empresas produtoras/fornecedoras dos alimentos de panificação, polpas de frutas,
carnes e derivados e frangos e derivados deverão, comprovar que possuem em seu quadro
permanente, profissional de Nível Superior da'área de Nutrição (panificação), ou outro
profissional habilitado (carnes e derivados '/ frangos e derivados / polpas de frutas),
devidamente reconhecido pelo Conselho'Regioiral de Classe (demonstrada através de cópia
autenticada da carteira profissiohal de classe), com certidão de regularidade junto ao mesmo,
que assuma a responsabilidade técnica da empresa.
8.1.5 A comprovação do vínculo empregatício se fará através de apresentação de cópia
autenticada da carteira de trabalho (CTPS) ou contrato de prestação de serviços.
8.1.6 As empresas produtoras/fornecedoras de polpas de frutas deverão apresentar o registro
de estabelecimento e o registro de produto, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento - MAPA, no ato da habilitagão.
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8.1.7 Os fornecedores e/ou produtores que manipulam alimentos lz natura como carnes e

aves, polpas de frutas e panificação deverão apresentar ainda o Manual de Boas Práticas de

Manipulação ou Fabricação de Alimentos, assinado por profissional capacitado e habilitado,
com registro no conselho de classe competente (cópia autenticada da Carteira ProÍissional de

Classe) e certidão de regularidade junto ao mesmo (cópia do nada consta). Sendo que o

manual apresentado deverá ser em nome e endereço da razáo social do licitante, não
podendo em hipotese alguma ser de outra razão social, deverá ainda, estar atualizado para o
ano vigente.
8.1.8 As licitantes classificadas provisoriamente deverão comprova.r, no ato da visita, a

propriedade ou terceinzaçáo da frota de veículos a ser utilizada no transporte de alimentos,
através de cópias autenticadas dos Certificados de Registro e Licenciamento de Veículos, e

nos casos de terceirização, as empresas deverão apresentar cópia autenticada do contrato de

locação dos veículos, devendo os mesmos estar acompanhados obrigatoriamente dos Alvarás
de Inspeção Sanitrária dos veículos.'Ressalta-se que toda documentação especificada nesse

item deve estar vigente. Os veículos deverá atender todas as exigências constantes nos itens
10.3 e 10.4 deste termo.
8.2 Ao (a) Pregoeiro (a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão

pública.

9 ESPECIFICAÇÃO DAS EMBALAGENS E PRODUTOS
9.1 ACHOCOLATADO EM PO
EspeciÍicação Técnica: Achocolatado em pó, embalagem de 2009, enriquecido com ferro. As
embalagens deverão ser íntegras (latas, potes, pacotes etc.), não serão aceitas aquelas que
estiverem rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou
embalag-êm, deverá conter externarnente os dados de identificação e procedência, informação
nutricional, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto.
9.2 AÇÚCAR CRTSTAL
EspeciÍicação Técnica: Açúcar cristal em pacotes de 1 kg. Acondicionado em pacote
plástico, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. As embalagens deverão ser íntegras, não
serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de

alteração do produto ou embalagem, deverá conter externamente os dados de identificação e

procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, quantidade do
produto.
9.3 ALHO IN NATURA
Especificação Técnica: Alho in natura, cabeças íntegtas, dentes grandes e uniformes, firmes
e com brilho. Não serão aceitos produtos estragados, murchos ou que não se enquadram no
processo seletivo de padrão de qualidade. O produto deverá apresentar o peso na embalagem
conforme solicitação.
9.4 ALIMENTO COM PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA EM PO SABOR
CHOCOLATE
Especificação Técnica: Alimento com proteína isolada de soja em pó sabor chocolate rico em
vitaminas e minerais para dietas com restrição de lactose (leite de soja) emb. lata 3009
(conforme exigência da Lei n'12.982 de 28 de maio de 2014). As embalagens deverão ser
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íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro
sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação,
quantidade do produto
9.5 ALIMENTO COM PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA EM PO SABOR NATURAL
EspeciÍicação Técnica: Alimento com proteína isolada de soja em pó sabor natural rico em
vitaminas e minerais para dietas com restrição de lactose (leite de soja) emb. lata 3009
(conforme exigência da Lei no12.982 de 28 de maio de 2014). As embalagens deverão ser
íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou perfi.radas ou qualquer outro
sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter externamente os dados de

identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação,
quantidade do produto
9.6 AMIDO DE MILHO
EspeciÍicação Técnica: Amido de milho embalagem de 2009. Cereais, farináceos e

leguminosos devem estar isentos de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos,
livres de umidade e coloração específica. A embalagem deverá ser íntegra e conter
externamente os dados de identificação, procedência, infonnações nutricionais, número de
lote e quantidade do produto.
9.7 ARROZ POLIDO, LONGo, FINO, TIPO I
EspeciÍicação Técnica: Arroz tipo l, classe longo fino, subgrupo polido, em pacotes de 1 Kg.
Cereais, farináceos e leguminosos devem estar isentos de matéria terrosa, parasitas, fungos,
vestígios de insetos, livres de umidade e coloração especíÍica. As embalagens deverão ser

íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou perfi.radas ou qualquer outro
sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter externamente os dados de

identificação e procedênci4 informação nutricional, número do lote, data de fabricação,
quantidade do produto
9.8 AVEIA EM F'LOCOS F'INOS
Especificação Técnica: Aveia em flocos finos, embalagem de 2009. As embalagens deverão
ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou perfi.uadas ou qualquer outro
sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter extemamente os dados de

identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação,
quantidade do produto.
9.9 BATATA INGLESA IN NATURA
Especificação Técnica: Batata inglesa (Kg) in natura lavada. Não serão aceitas batatas
estragadas, murchas, com brotos, ou que não se enquadram no processo seletivo de padrão de
qualidade. Os produtos do grupo das hortaliças (verduras e legumes) devem apresentar o peso

na embalagem conforme solicitação
9.10 BETERRABA IN NATURA
EspeciÍicação Técnica: Beterraba (Kg) in natura. Não serão aceitos produtos estragados.
murchos ou que não se enquadram no processo seletivo de padrão de qualidade. O produto
deverá apresentar o peso na embalagem conforme solicitação.
9.1I BISCOITO DOCE TIPO MAI§ENA
Especificação Técnica: Biscoito doce tipo maisena, em pacotes de 4009, onde em uma
porção de 30g conteúam 2,0g de Proteínas e 4,lg de Gorduras totais, 0,0g de Gordura Trans.
2,lg de Gordura Saturada. Cereais, farináceos e leguminosos devem estar isentos de matéria
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terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de umidade e coloração específica.
Embalagem sem sinal de neúum tipo de violação.
9.12 BISCOITO DOCE TIPO MARIA
EspeciÍicação Técnica: Biscoito doce tipo Mariq em pacotes de 4009, onde em uma porção
de 30g conteúa 2 g de Proteínas e 4,5g de Gorduras totais, 0,0g de Gordura Trans, 1,8g de

Gordura Saturada. Cereais, farináceos e leguminosos devem estar isentos de matéria terrosa,
parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de umidade e coloração específica. Embalagem
sem sinal de neúum tipo de violação.
9.13 BISCOITO DOCE TIPO MARIA SABOR CHOCOLATE
EspeciÍicação Técnica: Biscoito doce tipo Maria sabor chocolate em pacotes de 4009, onde
em uma porção de 30g conteúam 1,8g de Proteínas e 3,5g de Gorduras totais, 0,0g de

Gordura Trans, 1,5g de Gordura Saturada. Cereais, farináceos e leguminosos devem estar
isentos de matéria terros4 parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de umidade e

coloração especíÍica. Embalagem sem sinal de neúum tipo de violação.
9.14 BISCOITO SALGADO AMANTEIGADO
EspeciÍicação Técnica: Biscoito salgado tipo Cream Cracker sabor amartteigado em pacotes

de 4009, onde em uma porção de 30g conteúam no mínimo 2,7g de Proteínas, no máximo
5,29 de Gorduras totais e no miíximo 3,2g de Gordura Saturada. Cereais, farináceos e

leguminosos devem estar isentos de matéria terrosa, parasitas, f,rngos, vestígios de insetos,
livres de umidade e coloração específica.
9.15 BROA DE MILHO O LACTOSE
Especificação Técnica: Produto a base de fariúa de milho ou fubá, fecula de mandioca ou
polvilho doce, fermento, ovos, gordura hidrogenada ou banha, contendo reforçador, açúcar, sal e

antimorfo. Não deve conter leite ou derivados deste alimento. Embalagem: deverá ser

acondicionada em sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente etiquetados com peso, data

de produção e validade; unidades aproximadas a 50g (conforme exigência da Lei n'12.982 de 28 de

maio de 2014).
9.16 CAF'E EM PO
EspeciÍicação Técnica: Café em pó com selo ABIC, embalagem de 1009.

9.17 CARNE BOYINA - Moída
Especificação Técnica: Came bovina de 2'qualidade (acém, fraldiúa, músculo, peito, ponta
da palheta) moída, resfriada, limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa,

cor própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor próprio, embalada em
saco plastico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade
do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência, número de lote, data de validade, carimbo de inspeção do SIM
e respectivo peso em quilogramas.
9.18 CARNE BOVINA - Picada
Especificação Técnica: Carne bovina de 2" qualidade (acém, fraldiúa, músculo, peito, ponta
da palheta) picada resfriada, limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa,
cor própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor próprio, embalada em
saco plàstico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade
do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter extemamente os dados
de identificação, procedência, número de lote, data de validade, carimbo de inspeção do SIM
e respectivo peso em quilogramas
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9.19 CEBOLA IN NATURA
Especilicação Técnica: Cebola (Kg) branca in natura. Não serão aceitos produtos estragados,
murchos ou que não se enquadram no processo seletivo de padrão de qualidade. O produto
deverá apresentar o peso na embalagem conforme solicitação.
9.20 CENOURA IN NATT]RA
EspeciÍicação Técnica: Cenoura (Kg) in natura. Não serão aceitos produtos estragados,
murchos ou que não se enquadram no processo seletivo de padrão de qualidade. O produto
deverá apresentar o peso na embalagem conforme solicitação
9.21 CHUCHU IN NATURA
Especificação Técnica: Chucht in natura de primeira, tamaúo e colorações uniformes,
livres de materiais terrosos, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte
inadequados. O produto deverá apresentar o peso na embalagem conforme solicitação.
9,22 COCO RALADO
EspeciÍicação Técnica: Coco ralado úmido e adoçado embalagem plástica de 1009. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto.
9.23 COLOnÍrrCO EM PO
EspeciÍicação Técnica: Colorífico em pó, embalado em pacotes de 50g. A embalagem deverá
constar externamente, os dados de identificação e procedência, número de lote e quantidade

do produto.
9.24 FARINHA DE MILHO FLOCADA
EspeciÍicação Técnica: Fariúa de rnilho flocada. Flocos gtandes, amarelos, sem sal,

embalada em pacotes/sacos plasticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de,identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Embalagem de 5009.
9.25 FARINHA DE TRIGO
EspeciÍicação Técnica: Fariúa de trigo sem fermento, enriquecida com ferro e ácido folico,
embalagem de lkg em sacos plásticos transparentes, isento de sujidades e umidade, não

violados, resistentes. Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto.
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.
9.26 FEIJÃO COMUM TIPO 1

Especificação Técnica: Feijão comum, tipo 1, classe cores, embalagem de lkg em sacos
pkâsticos transparentes, isento de sujidades e umidade, não violados, resistentes.
Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto.
9.27 FRANGO INTEIRO CONGELADO
Especificação Técnica: Apresentar-se congelados, liwe de parasitos e de qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteragão, odor e sabor próprios.
Embalados em saco plastico próprios da marca, atóxico, limpo, não violado, resistente, que
garanta a integridade do produto. A embalagem deverá conter extemamente os dados de

identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SlF e carimbo de inspeção do SIF.
9.2E FRANGO PEITO CONGELADO
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Especificação Técnica: Apresentar-se congelados, livre de parasitos e de qualquer substância
contaminante que possa alterá-ia ou encobrir alguma alteraçáo, odor e sabor próprios.
Embalados em bandejas de isopor plastificadas ou saco plástico próprios da marca, atóxico,
limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto. A embalagem deverá
conter extemamente os dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade do
produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SlF e carimbo de inspeção do SIF.
9.29 LEITE EM PO INTEGRAL
Especificação Técnica: Leite em pó integral; embalagem de 2009, com SIF, onde uma
porção de 269 conteúa 6,69 de Proteínas, 7,2g de Gorduras Totais, 4,4g de Gorduras
Saturadas, 124mg de sódio, 223 mg de cálcio e valor energético a partir de 129 Kcal por
porção. As embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas

ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do

lote, data de fabricação e quantidade do produto.
9.30 MAÇÃ NaCIONAI
EspeciÍicação Técnica: Maçã nacional in natura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio,
com polpas firmes e intactas, tamanhos e coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras, isenta de enfermidades, material terroso, umidade externa anormal,
isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem danos fisicos e mecânicos oriundos de manuseio e
transporte inadequado. Unidades aproximadas a 100g.
9.31 MACARRÃO ESPAGUETTE : ,

EspeciÍicação Técnica: Macarrão de sêmola tipo Espaguete, enriquecido com ferro e ácido
folico, em pacotes de 5009. Cereais, farináceos e leguminosos devem estar isentos de matéria
terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de umidade e coloração específica. As
embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou
perfi.radas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter
externamente os dados de 'identificação ,e: procedência, informação nutricional, número do
lote, data de fabricação e quantidade do produto.
9.32 MACARRÃO PARAFUSO
Especificação Técnica: Macarrão de sêmola tipo Parafuso, enriquecido com feno e ácido
fólico, em pacotes de 5009. Cereais, farináceos e leguminosos devem estar isentos de matéria
terrosa, parasitas, fungos, vestígios de.insetos, livres de umidade e coloração específica. As
embalagens deverão ser ínteglas, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou
perfruadas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do
lote, daia de fabricação e quantidade do produto.
9.33 MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM SAL
Especificação Técnica: Margarina vegetal cremosa com sal, 60% de lipídios, embalagem
potes plasticos de 2509. As embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que
estiverem rasgadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou
embalagem, deverá conter extemamente os dados de identificação e procedência, informação
nutricional, número do lote, data de fabricação e quantidade do produto.
9.34 MILHO PARA CANJICA AMARELO
EspeciÍicação Técnica: Milho para canjica amarelo, grupo especial, subgrupo despeliculado,
classe amarela, tipo 1 em pacotes de 5009. Cereais, farináceos e leguminosos devem. estar
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isentos de matéria terrosa, parasitas, fungos, r vestígios de insetos, livres de umidade e

coloração específica. As embalagens deverão ser, íntegras, não, serão aceitas aquelas que
estiverem rasgadas' ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou
embalagem, deverá conter externamente os dados de identificagão e procedência, informação
nutricional, número do lote, data de fabricação equantidade do produto.

EspeciÍicação Técnica: Óleo de soja, gaqafa PET de 900 ml, que conteúa no máximo 9%
de gorduras safuradas por porção.,As embalagens 'deverão ser íntegras, não serão aceitas
aquelas que estiverem rasgadas ou perfrradas ou qualquer outro sinal de alteragão do produto
ou embalagem, deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data de fabricagão e quantidade do produto.
9.36 OVO DE GALINHA
Especificação Técnica: Ovo de galiúa, branco tipo extra, fresco, limpo, pesando

aproximadamente 609 cada, acomodado em bandejas de papelão, acondicionadas em caixas
lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes, que garantam a integridade do produto até o
momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e

procedência, número de lote, data de embalagem, data de validade, condições de

armazenamento, quantidade do produto, número' do Registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção.do SIF.
937 PÃO FRANCÊS
Especificação Técnica: Produto a base cie fariúa de trigo especial, fermento, ovos, gordura

hidrogenada ou banha, contendo'reforçador, açúcar, sal, antimorfo e leite em pó integral de

origem animal. Embalagem: deverão ser acondicionadss em sacos de polietileno atóxico,
resistente e transparente etiqrtetados com peso, data de produção e validade; Unidades
aproximadas a 50g:
938 PÃO MASSA FINA
EspeciÍicação Técnica: Produto a base de fariúa de trigo especial, fermento, ovos, gordura

hidrogenada ou banha, contendo reforçador, açúcar, sal, antimorfo e leite em pó integral de

origem animal. Embalagem: deverão ser .aconilicionados em sacos de polietileno atóxico,
resistente e transparente etiquetados com peso, data de produção e validade; Unidades
aproximadas a 30g.

Especificação Técnica: Polpa de frutas selecionadas sabor Acerola, isentas de contaminação.
A embalagem plástica de 5009 deve conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com
o registro obrigatório no Ministério da Agricultura Pecuiíria e Abastecimento - MAPA. As
embalagens deverão ser íntegras, não serão .aceitas aquolas que estiverem rasgadas ou
perfiuadas ou qualquer outro sinal.de :dteração, do :produto ou embalagem, deverá conter
externarnente os dados de identificaçãoiê proeedêRcia, informagão nutricional, número do
lote, data de fabricação e quantidade do prôdutô. 't I 'i ,:

9.40 POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ
EspeciÍicação Técnica: Polpa de frutas seleeionadas sabor Cajá, isentas de contaminação. A
embalagem plástica de 5009 dele conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com o

registro obrigatório no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento - MAPA. As
embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas"aquelas que estiverem rasgadas ou
perfi.radas ou qualquer outro sinal de alteração do.produto ou embalagem, deverá conter

fr
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externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do
lote, data de fabricação e quantidade do produto.
9.41 POLPA DE FRUTA SABOR CAJÚ ,

Especificação Técnica: Polpa de frutas selecionadas sabor Cajú, isentas de contaminação. A
embalagem pLística de 5009 deve conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com o
registro obrigatório no Ministério da Agricultura'Pecuária e Abastecimento - MAPA. As
embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou
perflradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do
lote, data de fabricação e quantidade do produto.
9.42POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA
Especificação Técnica: Polpa de frutas selecionadas sabor Goiaba,.isentas de contaminação.
A embalagem plastica de 5009 deve conter a validade cie no mínimo 06 meses a 01 ano, com
o registro obrigatório no Ministério da Agricultura Pecuiíria e Abastecimento - MAPA. As
embalagens deverão ser íntegras, 'não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou
perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do
lote, data de fabricação e quantidade do produto.
9.43 POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJÁ
Especificação Técnica: Polpa de frutas selecionadas sabor Maracujá, isentas de

contaminação. A embalagem.pkística.de 5009 deve conter a validade de no mínimo 06 meses
a 0l ano, com o registro obrigatório ío Ministério da Agricultura Pecuiária e Abastecimento -

MAPA. As embalagens deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas

ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter
externamente os dados de iderÍtificação e procedência, informação nutricional, número do
lote, data de fabricação e quantidade do produto.
9.44 SAL REFINADO
Especificação Técnica: Sal refinado iodado em pacotes plasticos de I kg. As embalagens
deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas ou perfuradas ou
qualquer outro sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter externamente os

dados de identificagão e procedênci4, número do lote, data de fabricação e quantidade do
produto.
9.45 TOMATE IN NATURA
Especificação Técnica: Tomate in natura, frescos. Não serão aceitos produtos estragados,
murchos ou que não se enquadram no processo seletivo de padrão de qualidade. Os produtos
devem apresentar o peso nas embalagens conforme solicitado.
9.46 VINAGRE DE ÁICOOI :. . ]

Especificação Técnica: Vinagre de álcool, embalagem garrafapet de 500 ml. As embalagens
deverão ser íntegras, não serão aceitas aquelas queiestiverem rasgadas ou perfuradas ou
qualquer outro sinal de alteração do produto ou embalagem, deverá conter externamente os

dados dç identificação e procedência, número do lote, data de fabricação e quantidade do
produto.
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10.1 Os gêneros alimentícios serão.entregues de.f,ormaparcelada, de acordo com a liberação
dos recursos do FNDE, previstas para 10 (dez) parcelas, Para cada parcela, será emitida pelo
Departamento de Apoio ao Educando da SEMED, uma "Ordem de Fornecimento",
devidamente assinada pelo fiscal do Corúr.ato,.de acordo com a per capita definida pela
Equipe de Nutrição. Os fornecedores deverão receber na SEMED, de forma impressa, as per
captas correspondentes à parcela vigente; bem como a§ "Ordens de Fornecimento", e terão
24h (vinte e quatro horas), para iniciar o fornecimento, .a partir do recebimento. O
fomecimento deverá ser concluído dentro de um prazo máxirno de 7 (sete) dias úteis.
10.2Casà algum produto seja entregue com. avarias diversas ou em desacordo com as

especificações técnicas ou com problema.de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo
devidamente corrigindo em até 24 (vinte e quatro) horas após notifrcação do Contratante
durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.
10.3 Os gêneros alimentícios deverão ser transportados em carros fechados apropriados
e em perfeito estado de conservação e higiene, protegidos conforme características de
cada alimento e obedecendo aos critérios de refrigeração e congelamento, nos casos

necessários. O transporte de alimentos refrigerados e/ou,congelados deve ser feito em
transporte fechado, isotérmico e refrigerado/frigorífico.
10.4 Os alimentos in natura, os alimentos não-perecíveis e os produtos de paniÍicação
deverão ser entregues ao natüral, na temperatura ambiente; as polpas de frutas (congeladas),
as carnes (resfriadas) e as aves' (congeladas) deverão ser transportadas em temperatura
adequada (refrigerados e/ou congelados);,para,a perfeita cônservação, dentro de embalagens
apropriadas, com as identificações devidas € ern transporte apropriado. Os alimentos não
perecíveis, quando da entrega dos'mesmos, deverão ter o prazo de validade não inferior a

807, (oitenta por cento) da validade marcada na embalagem.
10.5 Os gêneros alimentícios qu'e se demonstrarêm impróprios para o consumo ou que
tenhani seu valor nutritivo diferente das especificações exigidas serão rejeitados pela
contratante, devendo ser substifuídos imediatamente, sob pena de aplicação das sanções
administrativas previstas neste edital.
10.6 Os gêneros alimentícios perecÍveis serão entregues na escola semanalmente e os gêneros

não perecíveis mensalmente.
10.7 Os gêneros alimentícios in natura deverão ser acondicionados em monoblocos
vazados, que permanecerão na escola até a entrega posterior, quando serão trocados;
10.8 Substituição Temporária de Marcas ou Sabores de Polpas de Frutas - Os produtos que,

por algum motivo saírem do mercado, ou que tiveram suas embalagens melhoradas e/ou
modificadas, ainda na vigência do contrato, deverão solicitar, via oÍicio, da Secretaria
Municipal de Educação - SEMED, avaliaçáo das amostras a serem substitutas pelo
CONTRATADO. A Comissão de'Avaliação das'Amostras analisará se as características dos
produtos apresentados estão de acordo som, as especificações e condições deste Termo de

Referência, do Edital e do Conhato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata
de degustação deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do (s) mesmo (s), e

o período pelo qual será substituído o. (s) produto (s).

Quando da substituição do (s) produto (s), será levado em conta, além das especificações
nutricionais, os valores dos produtos, e caso, o valor do produto apresentado, comprovado

*
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pela nota fiscal, seja menor qus o valor do,,produto licitado, ficatâ (ão) o (s) fornecedor (es)
obrigados afazer a compensagão através de quantitativos em produtos.
Todavia, os fornecedores devem se progmmar a fim de que não haja a necessidade de

substituição do produto por mais de uma vez, visto que os mesmos têm coúecimento dos
cardápios (ANEXO IV) e frequência dos itens que são ofertados ao longo do ano, ou seja, nas
10 (dez) parcelas. Ficando assim, os fornecedores obrigados a terem em seus respectivos
estoques (quando for o caso) a,quantidade suficiente"para atender a demanda objeto'do seu
contrato.

13 OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
13.1 Acompaúar e fiscalizar a execução ''do contrato, bem como atestar nas notas
Íiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação.
13.2 O acompanha:nento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados serão
feitos por servidor (es) designado (s) poq portaria (s) em conformidade com o disposto no art.
67 da Lei no 8.666193.
13.3 Os fiscais nomeados pm cada contrato qerão responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização e pelo atesto do objeto contratado.:
13.4 Os demandantes se reservam ao direito dô,'sempie que julgar necessário, verificar, por
meio de seus funcionários,'se as prescriçôes das íormas deste Termo de Referência estão

sendo cumpridas pelo fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir livre acesso às

dependências pertinentes do estabelecimento: 
-'

13.5 Efetuar o pagamento à CONTRATÀEA, de acordo com o estabelecido no Termo e
Contrato

, :.' i,. ;,.] t. :"
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1I PAGAMENTO
11.1 Os pagamentos às contratadas serão efetuados pela (Secretaria Municipal de

Planejamento, Fazenda e Gestão Orgamentária - SEFAZGO), ou por outro setor específico da
Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, mediante a apresentação de nota fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto ao

INSS, RECEITA FEDERAL DO BRASIL, TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (DíVidA
Ativa e Tributos) e Município, e será,feito na modalidade de transferência online.
ll.2 O Cronograma de Desembolso Físico/Tinanceiro ocorrerá da seguinte forma: em

conformidade com o cardápio e per capita expedidos para cada parcela da Alimentação
Escolar de cada unidade de ensino, no qual constam os produtos com seus respectivos
quantitativos a serem entregues faturados e posteriormente pagos. '

ll.2.l Os pagamentos serão feitos por PROGRAMAS (PNAE, PNAC, PNAP, AEE, EJA
e MAIS EDUCAÇÃO), mediante a comprovação de entrega, através da apresentação
dos recibos acompanhados das per captas, datados e assinados por um servidor da
escola, devidamente identificado. .' :.' : . - .

12 LOCAL DE ENTREGA
l2.l O local de entrega dos. gêneros 'será informado nas per coptas emitidas pelo
DEPARTAMENTO DE APOIO AO EDLICANDO/I{UTRIÇÃO da SEMED, e de acordo
com a lista de endereços das escolas/creches e,respectivas extensões se houver, entregue aos

fornecedores no momento da assinatura do contrato.
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13.6 Comunicar prontamente à CONTRATA.DA, qualquer anormalidade no objeto do

Contrato, podendo recusar o recebimento,.caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Termo Ce Referência; ,

13.7 Analisar e emitir pa:ecer a respeito,de''substittrição de'marcas, quando solicitado,

limitado a I (um) pedido de alteraÇão por item;
13.8 Notificar previamente à CONTRATADA., quando da aplicação de penalidades;

13.9 Disponibilizar, mensalmente, as per captas impressas, correspondentes a cada parcela, a

fim de que os fornecedores distribuam os gêneros alimentícios às escolas e anexem as notas

fiscais e os recibos de entrega dos produtos para prestação de contas.

14 OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão de obra,

garantia e todas as outras despesas decorrentes da contratação.

14.2 Respeitar o prazo estiptrlado paru a entrega do objeto;
14.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir,,às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

contratado em que se verificarem incorreções ou defeitos deconentes do fornecimento;
14.4 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou
a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culpos4 sua ou dos seus prepostos,

independentemente de ouüas cominações contrafuais ori legais a que estiver sujeita;
14.5 O produto e as instalações fisicas do CONTRÀTADO (A), deverãô observar todas as

exigências dos Órgãos Públicos competentes,

14.6 Manter as condições de habilitagão e qualificação exigidas durante toda a vigência do

Contrato, informando à CONTRATADITE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condições;
14.7 Responsabilizar-se pelo fornecimento do produto, objeto do Termo de Referência.
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou
culpa sua, de seus empregados, prepostos,'ou terceiros no exercício de suas atividades, vierem
direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros;
14.8 A Qmpresa vencedora que possua sede fora do município de Imperuffiz - MA deverá

apresentar, através de estrutura fisica, empresa filial devidamente estabelecida e aceita pela
administração, para a execução dos contratos.
14.9 Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como os instrumentos contratuais dela
decorrentes;
14.10 Tomar todas as providências necessiírias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto

ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de

compras dos governos federal, estadual, distrital e municipal;
l4.ll Informar ao Órgão Gerenciador ou ao Interessado, a ocorrência de fatos (comprovados)
que possam interferir direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento para eventuais
adaptações.
14.12 Encamiúar laudos e demais informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador,
inclusive referentes ao atendimento dos pedidos decorrentes do pregão presencial;
14.13 Atender as demais condições descritas no Temro de Referência.
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14,14 Se dirigir à Secretaria Municipal de Educação . SEMED para recebimento das per
captas correspondentes a cada parcela e obseryar constantemente o recebimento de e-mail's
desta secretaria.

15 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 Poderão se utilizar da Ata de Registro de, Preços os órgãos participantes e interessados,

ou qualquer outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não teúa
participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Comissão Permanente
de Licitação, desde que devidamente comprovada à vantagem, respeitado o limite contido no

§4" do aurt.22 do Decreto 013.de 31 de margo de.20l5,,atualiz.ado pelo Decreto 00312019.

15.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Regisho de Preços, quando desejarem

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Comissão

Permanente de Licitação, para que este indique os possíveis fomecedores e respectivos preços

a serem praticados, obedecidos a ordern de classificação.
15.3 O f:ornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro
de Preços sem prévia autorização do Orgão Gerenciador.
15.4 Caberão aos fomecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento aos não
participantes que solicitem adesão à Ata de'Registro de Preços acima do quantitativo previsto,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas,
respeitados o disposto no §3o e §4" do ar,t.22 do Decreto 013 de 31 de março de 2015.
15.5 As solicitagões de adesão;"concessão de.anuênciapelo fornecedor e autorização do órgão
gerenciador serão realizadas por ,meio .de oficio emitido pela presidência do

16 DA EXCLUSAO DO FORNECEDOR REGISTRADO
16.1 O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:
16.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.1.2 Não retirar a respectiva Nota de Empeúo ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
16.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior
àqueles praticados no mercado;
16.1.4 Tiver presentes razões de interesse público.
16.1.5 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput do
art.20 do Decreto 013 de 31 cie março de 2015, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizadapor despacho da Presidência da CPL.
16.1.6 O fornecedor poderá solicitar o cancelaÍhento do seu registro de preço, na ocorrência
de fato superveniente que veúa comprometerlâ perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou força maior devidamente comprovado. .

17 DA§OBRrGAÇOES DO ORGÃQ GERENCTADOR

17.L.l Praticar todos os atos;de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -
SRP; . r :r ,:i:1. ::.r ,rr:,: ;

, . -. .,.. ,.1. ) 
....i ,1. i . .:., r 
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17.1.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e Íirmar a correspondente Ata de Registro de

Preços;
17.1.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos forneoedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.
17.1,4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
17.1.5 Aplicar as sanções, garantida a ampla, defesa e o contraditório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata rie Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações;
17.1.6 Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos

preços registrados;
17.1.7 Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;
17.1.8 Respeitar a ordem de classiÍicação dog licitantes registrados na ata nas contratações

dela decorrentes;
17,2 Compete aos órgãos interessados e não participantes:,
17.2.l Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Orgão Gerenciador;
17.2.2 Contratar os produtos obedecendo ao,quantitativo registrado, por rneio de instrumento
contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata;

17.3 Compete aos órgãos participantes, interessados e não participantes, na qualidade de

Contratante:
17.3.1 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contratualmente assumidas e aplicar sanções,' garantida a ampla defesa e o contraditório,
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao orgâo gerenciador.
17.3.2 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no instrumento
contratual;
17,3.3 Promover o acompanhamento e'a fiscalização do fornecimento dos equipamentos, sob

o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em regisho próprio as falhas detectadas;
17,3.4 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento conhatual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;
17.3.5 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções
administrativas.
17.3.6 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
extrato, e juntado aos autos, cory a.instru1ãoírocessual necessária.

18 CRITÉRIO DE REAJUSTE '

18.1 Os preços unitários pelo qual.será contratado o objeto da presente licitação não sofrerão
recomposição de preços.
18.2 - Para restabelecer a relação qüe x partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea,,d,, do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93. ' ., : :, ," i.' 'r .
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20.1 Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a

gravidade da falta cometida:
I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fisoalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no

caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que

não caiba a aplicação de sanção,mais grave;

II - multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos gêneros alimentícios entregues

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATAIITE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razáo da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências
de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais

alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão conhatual por inexecução do contrato - caractenzando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50% (cinquenta por
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea ooa",

ou os fornecimentos forem prestados fora das especificações'constantes do Termo de

Referência e da proposta da CONTRATADA.
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o pruLzo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

21 DA RESCISÃO DO CONTRATO
21.1 A inexecução total ou parcial. do :contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrênôias prescritas nos artigos 7'7 a 8l da L,ei no: 8 .666193 , de 2t 106193 .
21.2 Constitui motivo para rescisão do Contrato:. :

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas,contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Adminishação a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
c) a paralisagão do fornecimento, sem justa gausa e prévia comunicação à Administração;
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19 SUBCONTRATAÇÃO
19.1 - Não é permitida a subcontratagão total ou parcial para a execução do contrato.
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d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 dalei no. 8.666, de 21 de juúo de 1993;
f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique
a execução do Contrato;
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo 'coúecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e

exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no.

8.666, de 21 de juúo de 1993;
k) a suspensão de sua execugão por ordem escrita da Administração, por prazo superior a I20
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave peúurbação da ordem intema
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo pÍazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do ctunprimento das obrigações

assumidas até que seja normalizada a situagão;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guera assegurado ao contratado o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação;
m) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de

serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos

projetos;
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato
o) a subcontratagão total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou
p) o descumprimento do disposto no inciso V do art.27, da Lei no. 8.666, de2l dejunho
de 1993 sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do
contratQ' ', ,. . ,, ,.',, 

r 
,

22. D ALEr ANTTCORRUPÇÃO
22.1. Ficam responsabilizados de forma,,objetiva, administrativa e civilmente as pessoas
fisicas e iurídicas pela prática de atos conta a administração pública, no âmbito municipal,
em atenÇão à LEI N" 12.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela IN CRG
00212015 e pela Portaria CRG 1.332t2016 que'independente de transcrição integra o presenteinstrumento. t,
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23 VIGÊNCIA DO CONTRATO
23.1 - O contrato terá vigência por 12 meses contados da data de sua assinatura, nos termos
do art. art,57, Caput, da Lei n".8.666193. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer
acréscimôs e supressões de até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme previsto no artigo 65, §lo, da Lei Federal n'8.666193.

24 DAS DISPOSIÇOES Cnn q,rS

24.1 O Senhor Secretario Municipal de Edueação da SEMED/IMPERATzuZ-MA poderá

revogar a licitagão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts.49 e 59 da Lei n"8.666/93).
24,2 A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o
Seúor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA.
24.3 Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura do

contrato.
Imperatriz - MA,05 de dezembro de20l9.

Suelem Freitas de Queiroz
Nutricionista R.T. da Alimentação Escolar

J o Sousa

Coordenador Depaúamento de Apoio ao

( "4
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1 ACHOCOTAÍADO EM Pó: Achocolatado em pó, embalagem de 200& enriquecido com ferro. (CoiÍA25%1. KG 3.447,50 tt,45 39.473,88
2 ACHOCOTATADo EM Pó: Achocolatado em pó, embala8em de 20Og, enriquecido com ferro. (COTA 75%1. KG 1:0.342,50 11,45 1t8.421,63
3 ÂçÚcÂR CR§TAL em pacotes de 1 kgícoTA 25%). KG LO.778,7s 2,28 24.575,55

AçÚc^R cRlsÍAu em pacotes de 1 kg.{coTA 7596). KG 32.336,2s 2,244 73.726,65

5 AtfiO lN NATURA: Alho (f.tl in naturâ.(CoTÂ 25%1. KG 1.280,00 19,03 24.358,N
KG6 AtflO lN NATURA: Alho (K6) in natura.(CoTA 75%1. 3.840,00 19,03 73.O75,20

7 ÂUMENTO COM PROTEÍNA DE SOJA ISOI DÂ SABOR CHOCOLAÍE: rico em vitâmims e minerais parà dietas com reírição de lactose (leite de soja) bem lata 300 t. KG 73s,36

AUMENTO COM PROTEÍNA DE SOJA lSOtÂDA SABOR NAÍURÂL rico em vitaminas e min€rais para dietas com restrição de lactose (leite de soja) bem lata 3O0 g. KG8 2.4L5,ú

9 AMIDO tr MIIHO: Amido de milho embalagem de 2009. KG 785,00 LO,22 4.022,70
10 ARRoz Fouoo, LON6o, FINO, nPO 1: Arroz tipo 1, classe lorgo firrc, subgrupo polido, em pacotes de lKg.(coTA 25%). KG 34.620.í 2,69 93.t29,15
11 ARROZ POUDO, IONGO, BNq nPO 1: Arroz tipo l, classe longo fino, subgrupo polido, em pacotes dê 1Kt.(COfA 75%), KG 103.861,50 2,69 279.387,44

KG12 AVEIA EM ft(XOS: Aveia em flocos Íinos, embalagem de 2009. 795,OO t5,47 12.29A,65

13 EATATA INGI.ESA lN NATUM: Batata inglesa (lQ) in natura lavada KG 15.420,OO 3,44 53.044,80

L4 SETERRABA lN NATURÂ: Beterraba (1q) in natuÍa. KG 1.875,00 3,99 7.48L,25

15
EISCOÍTO OOCE TIPO MAISENÂ: Biscoito doce tipo maizena, em pacotes de 4009, onde em uina porção de 309 contenham 2,09 de ProteÍnãs e 4,19 de Gordurãs

totais. 0.08 d€ Gordura Trans. 2.1s dê Gordura Saturdda.
KG 3.9't0,0O to,44 41.133,60

16
BISCOIÍO DOCE ÍlPO MARIA: Biscoito doce tipo Maria, em pacotes de 4009, onde em uma porção de 309 contênha 2 g de Proteínas e 4,5t de Gorduras totais, 0,09
de Gordura Trans- 1-8€ de Gordura Saturada.

8.O27,00 10,10 8L.O72,70

L7
BISCOITO DOCE nPO MARIÂ SABOR CHOCOTATE: Biscoito doce tipo Marie sabor chocolatê em pacotês de 4009, onde em uma porção de 30g contenham 1,8g de
PÍôtêínas ê -3.5s.1ê Cúrdurâs totais- O.Oe de Gqdura Trans. 1.5q de Gordura Saturada.

KG t.420,oo 14,47 20.547,40

KG 5.560,0018
E|SCO]TO SATGADO AMANTEIGADO: Eiscoito salgado tipo Cream Cracker sabor amânteigado em pacotes de 4009, onde em umã porção de 3Q contenham no

mÍnimo 2,7c de PÍoteínas, no máximo 5.2s de CúrduÍas totais e m máximo 3,2s de Gordura Saturada.{COTA 25%}.
9,49 52.764,40

KG19
BISCOITO SALGAoO AMANTEIGÂDOI Biscoito saltado tipo Cream Cracker sabor amanteitado em pacotes de 4008, onde em uma porção de 309 contenham no

mínimo 2.7e de ProteÍnas, no máximo 5,2s de Gorduras totais e no máximo 3,2R de Gordura Saturada.(COTA 75%).
16.680,00 9,49 158.293,20

20 BROA DC Mlulo 0 IICTOSE: sem leite, unidades aproximadas a 50 t. KG 51,00 16,33 832,83
KG 282.002L CÂFÉ EM Pô Café em pó com selo ABIC, embelagem d€ 100g. 19,90 5.611,80

22
CÁRNE BOVINA Moída Carne bovina de 2r gualidade in natura (acém, ímldinha, músculo, peito, ponta da palhêta) moÍdâ, Íesfriadâ, limpa, aspcto próprio da

espécig íÉo amolecida nem pegajosa, cor pÍópria da espécig s€m manchas esverdeadas ou pardacentas.(CofA 25%).
KG 265.O40,28

23
CÁRNE SOVINA: MoÍda Cãrne bovina de 2. qualidade in natura {acém, fraldinha, músculo, peito, ponti da palheta) moída, Íesfriada, limpa, aspecto próprio da

espécie, não amolecida nem pegajosa, cor própria da espécie, sem manchas esveÍdeadas ou pardacentas.(COTA 75%1.
KG 795.L20,84

24
CÂRNE EOVINÂ: Picada Carne bovina de 2! qualidade ln natura (acém, fraldinha, músculo, peito, ponta dã palheta) picada resfriada, limpa, aspecto própÍio da

espécie, não amolecida nem pegajosa, cor própria da espéciê, sem manchas esverdeadas ou pardacentas.(COÍA 25%1,
KG 104.882,38

25
CARNE BOVINA: Picada Carne bovina de 2. qualidade in natura (ãcém, fraldinha, músculo, peito, ponta da palheta) picada resfrlada, limpa, aspecto pÍóprio da

espécie, não amolecida nem pegajosa, cor pÍópria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardâcentas.(COTA 75%1.
KG 3t4.il7,73

KG 5.755.OO26 CESOLA lN NÂTURA: Cebola (Kg| branca in natura.{CoÍA 25%). 4,39 25.264,45

27 CEBOTA lN NATURÂ: Cebola (Kg) branca in natura.(CoTA 75%). KG 17.265,ú 4,39 75.793,35
KG28 CENOURA lN NATURA: Cenoura (Kg) in nãtura. 23.31s,00 2,86 66.680,90

29 CHUCHU lN NATURÂ: Chuchu in natura KG 1.970,00 3,09 6.087,30
KG 387.0030 COCO RÁLÂDO: Coco ralado úmido e adoçado embalagem plástica de 1oog. 23,7-7 9.198,99

31 CoLORíFICO EM Pó: Colorífico em pó, embalado em pacotes de 5Og. KG 5.115,00 6,90 35.293,50

KG32
FARINHA OE Mltflo FLOCAOA: Farinha de milho flocada- Flocos Brandes, amarelos, sem sal, embalada em pacotes/sacos plásticos, tÍa6parentes, limpos, não

violados, resistentes. A embâlagem deverá conter externemente os dados de identificação, procedência, infoÍmações nutricionais, número de lote, quantidade do

oroduto. Embalasem de 50OÊ.

38.364,78

33 FARINHA DE TRIGO: Fôrinha de trito sem fermento, enriquecida com ferro e ácido fólico, embalagem de 1kg em sacos plásticos transparentes. KG 1.235,00 3,51 4.334,85
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4.878,2s1 2r^sol
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t7.s62,OO 4,31 75.692,2234 í
KG 144.098,5935

alteração, odoÍ e sâbor próprios. Embalados em saco dástico próprios da marca, atóxico, limpo, não üolado, resistente, que taranta a integridade do produto. A
embala6em deverá conter externamente os dados de identiÍicação, procedência, número de lote, quantidade do produto, número do registÍo no Ministério da

Aprkultura/slF e carimbo de insDecSo do SlF.ÍCoTÂ 25%1.

que possa ou a

fRANGO lMtElRO CONGELADO: Apresentar-se coí'Eelados, livre de parasitos e de qualqueÍ substãncia contaminante que possa alteÍá-la ou encobrir altuma
alteração, odor e sabor próprios. Embâlados em saco plástico póprios da marca, atóxico, limpo,.não violado, resistente, que garanta a integridade do produto- A

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto, número do retistro no MinistéÍio da

Áorir.lltnrzl\lF a taíimlh ílê insntrãÕ .lô SIF-laôTÀ 7ssí,1

KG 432.295,7636

KG 69.656,7537

FRÂNGO PEÍrO CONGELADO: Apresentar-se congelaôs, livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma

alteraçáo, odor e sabor píóprios. Embalados em bandejas de isopor plaÍificadas'ou saco plástico próprios da marca, atóxico, limpo, não üolado, resistente, que

garanta a integridade do produto. A embalagem deverá contêr externâmênte os dados de identificação, procedêrcia, número de lote, quantidade do produto,

número do retistro m Ministério da Aericultura,/SlF e carimbo de inspeção do 5lF. (COTA 25%).

KG 208.970,2438

FRANGO PE]TO CONGEIáOO: Apresentar-se congelados, livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que posa alterá-la ou encobrir alguma

alteração, odor e sabor píópÍios. Émbalados em bandêjas de isopor plastiÍicadas ou sãco dástico próprios da marca, atóxico, limpo, não.üolado, resistente, que

garanta a integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto,

número do retiíro no Ministério da Âtricultura,/SlF e carimbo de inspeção do SlF. íCOTA 75%).

lflTE EM Pó INTEGRAI: Leite em pó integral, embalagem de 2OOg, com SlF, onde uma porção de 26t contenha 6,6t de Proteínas, Z2t de GoÍduÍas Totais, 4,48 de

Crrduras Satumdas, 124mg de sódio, 223 mg de cálcio e válor en€rtético a partir de 129 Kcal por porção. As embalagens deverão ser íntegres, não serão eceitas

aquelas que estiverem iastadas ou perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do produto ou efiÉalatem, deefá conter extêmamente os dados de

identificação e procedência, infomação nutrkional, número do lotê, dâta de fabricação e quantidade do pÍoduto.(COTA 25%!. :

273.57t,8839

40

LEITE EM Pó INTEGRAL: Leite em pó integral, embâlagem de 2@g, com SlF, onde.umâ porção de 268 contenha 616g de Prgteínat Z2g de GoÍduras Totais, 4,4E de

GorduÍas Saturadas, 124mg de sódio, 223 mg de cálcio e valor energético e partir de 129 Kcal por poÍção. As embala8êns deverâo seÍ íntetr.s, não serão aceitas ..

aquelas que estiverem rasgadasbu perfurádas ou qualquer outro sinal de alteração {o produto ou embalagem. deverá conter extemamente os,dados de

idêntificàção e procedência, informação nütricional, númeÍo do lote, data dê fabricação e quantidadê do produto.(COTA 75%).

820.71s,63

8.137.00 5,52 44.9t6,244L ÍuAçÃ NAqONAL Maçã nacional in natura. Aproxirnadamente 1OOg.

42
MÂCAnRÃO CSPAGUETTE: Macarrão de sêmola tipo Espatuete, enriquecido com ferro.e ácidoÍólico, em pacotes de 500g, Cerea§.farináceos e leguminosos

devemestarisentosdemàtériaterrosa,paràsitas,fungos,vestGiosdêinsetos,liwesdeumidadeeceloraçãoespecÍfica, r ;, , :.. .. l

.,., .KGr 4.477,Ot . 6,6543 MACÂRúO PARAFUSO: Macarrão de sêmola tipo Parafuso, enriquecido com ferro e.ácido fólico,'em pacotes de 500t. {COTA 25%,.

44 MACARRÃO PARAFUSO: Macarrão de sêmola tipo Parafuso, enriquecido côm ferro e ácido fólico, em.pacotes de 500g...(GOTA 75%1, .
.13.431,00

'. 6;295,O0 ,, 7,4445 MARGARINÁ VEGETAT CREMOSA COM sAL: MarBarina vegetal cremosa com sal, 60í0 de lipÍdios, embalâgem potes plásticos de 2509.

.,5.024;O(46 MlLllO PARA CANJICA AMARELO: Milho para canjica amarelo, grupo especial. subgrupo'desp€liculado, classe amarela; tipo 1 êm paçotes de 5008.

47

5s.807,9s

65.131,6?

29.

14.

89.

46.

ÓUO Og SOfl: Óleo de soja, garrafa.PET. de 9OO ml, que contenha no máximo 9% de gordurasrsaturadas por porção..

'tttrilDADE 19.586,8048

Orr'O: Orc de galinha, branco tipo extra, fresco, limpo, p€sando aprorimadamente 609 cada, acomodado em bandeijas de papelão, acondicionades em caixas

lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes, gue tarantam a integridade do.produto até o momento do consumo. A embalagem d€verá conter externamente

os dados de identificação ê procedência, número de lote, data de embalageri, data devalidade, condições de armazenamenta, quantidade do pÍoduto. número-do.

Registro no MinistéÍio da Agricultura/SlF/DIPOA e caÍimbo de inspeção do SlF.

49 PÃO FRÂNCÊ5: Unidades aproximadas a sot. KG 2s,00 9,97 249,25
KG 10.439,50 11,15 116.400,4350 PÂo MASSA FINA: Unidades aproximadas a 3ot. (coTA 25%1.

51 PÃo MÂSSÂ flí{A: unidades aproximadas a 30g, (CoTA 75%). KG 31.318,50 11,15 349.20L,24

KG 39.640,9552
POLPÂ DE FRUfA SAEOR ACEROLA: Polpa de frutas selecionadas sabor Acerola, isentas de contâminação. A embalagêm plástica de 50Og deve conter a validade de

no mínimo 06 meses a 01 ano, com o re8istío obritatório no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento - MAPA.(COTA 25%).

KG53
POTPA OE FRUÍA SABOR ACEROIA: Polpa de frutas selecionadas sabor Acerola, isentas de contaminação. A embalagem plástica de 50Og deve conter a validade de

no mínimo 06 meses a 01 ano, com o registro obrigatório no Ministério da Agricultura PEuária e Abastecimento - MAPA.(COTA 75%).

KG 41.257,76 
R54

POLPÂ OE FRUTA SÂBOR CArÁ: Polpa de frutas selecionadas sabor Cajá, isentas de contaminação. A embalagem plástica de 50Og deve conter a validade de rc
mínimo 06 meses a 01 arc, com o registro obri8atório no Ministério da Atricultura Pecuária e Abastecimento - MAPA.(COTÂ 25%).

POLPA DE FRUTA SAEOR CAJÁ: Polpa de frutas selecionadas sabor Cajá, isentas de contaminação. A embalagem plástica de 5OOg deve conter a validade de m
mínimo 06 meses a 01 ano, com o registro obri8atório no Ministério da Atricultura Pecuária e Abastecimento - MAPA.(COlA75%\

KG 123.803,2955 Z

21.866,2s1 .,rrl

6s.se8,?sl ..*l

''''*1"'"1

KG 13 31r,sol -,"1

3r r3zsol ,,,,,1

KG 12.485,m1 4,471
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PET 9OOMI
1e.o42,ool 3,611

4s.,6?,ool ,...1

4.822,s01 s,rrl

14.467,501 s,2zl 118.s22,8s
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POTPA DE FRUTA SÂBOR CAJÚ: Polpa de frutas selecionadas sabor Cajú, isentas

mínimo 06 meses a 01 ano, com o retistro obritatóÍio no Ministério da Atricultüra Pec

-hação. 
A embalagem plástica de sOOt deve conter a validade de no

,)e Abastecimento - MAPA.(COTA 25%1.
56 4.677,sO 39.384,ss

57
POLPA DE FRUTÂ 5Â8OR CArÚ: Polpa de frutas selecionadas sabor Cajú, isentas de contaminação. A embalagem plástica de 500t deve conter a validadê de no

mÍnimo 06 meses a 01 ano, com o registro obrigatóÍio no Ministério da Agricultura Pecuária e Abaíecimento - MAPÀ(COTA 75%).
KG 74.032,50 118.153,65

58
POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA: Polpa de frutas selecionadâs sâbor Goiaba, isentas de contaminação. A embalagem plástica de 5O0g deve conter a validade de

no mÍnimo 06 meses a 01 ano, com o Íetistro obritatório no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimênto - MAPA.(COTA 25%).
KG 4.759,25 38.930,67

59
POLPA DE fRUTA SABOR GOIABA: Polpa de frutas selecionadas sabor Goiaba, isentas de ontaminâção. A embalagem plástica de SOO8 deve conter a wlidade de

no mÍnimo 06 meses a 01 ano, com o reSistro obrigatório m Ministério da A8ricultúra Pecuáriâ e Abastecimento - MAPÀ(COÍA 75%1. 1KG 74.277,75 716.792,00

60
POLPA DE FRUÍA SAEOR MARACUJÁ: Polpa de Írutas selecionadas sabor Maracujá, isentas de contaminação. A embalatem plástica dê SOOg deve conter a

validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com o retistÍo obrigatório no Miniíério da Atricultura Pecuária e Abastecimento - MAPA.(COTA 25%1.
KG 4.O19,OO 44.570,71

61
Nrl-PA DE FRUTA SABOR MARÂCU,Á: Polpa de frutas selecionadas sabor Maracujá, isentas de contaminação. A embalagem plástica de 5mg deve conter a
validade de no mínimo 06 mses a 01 ano, com o registro obrigatório no Ministério da ÂgÍicultura Peuáriâ e Abastecimento - MAPA.(COTA 75%1.

KG L2.O57,N 133.7t2,L3

62 SAL REFINAOO:sal refinado bdado em pacotes plásticos de 1 kg. KG 9.011,OO o,70 6.307,70

63 TOMATE lÍ{ NATURÂ: Tomete in natura, frescos. KG 23.O20,ú 3,76 86.555,20

@ VINAGRE DE ÁICOOL: Vinatre de ákool, embalatem gaÍrafa pêt de 5oo ml. L 3.080,o0 2,98 9.L78,40
rorAr (R$)
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ESTADO DO MARANHÃOCPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAT N.9 I42I2OL9 . CPT

ANEXO !I

(MODETO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _ de de 2019

Ao(A)

PREGOETRO(A) MUNTCT PAr

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N9 T42I2OI9.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,

podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação,

tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,

desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos

inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

No

(

RUA LTRBANO SAI'ITOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/N4A
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ESTADO DO MARANHÃOCPL

PREFEITURA MUNIC!PAL DE !MPERATRIZ
couussÃo eERMANENTE DE LtctrAçÃo - cel

pnrcÃo PRESENcTAL Ne 14a2019 - cPL

ANEXO III

(MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS)

A;ÍA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 2019

n COnnlSSÃO PERMANENTE DE uCIrnçÃo - CPL, vinculada ao gabinete do Prefeito, instituída pelo

Decreto ne 044, de 31 de julho de !997 e suas alterações posteriores, com sede e foro na cidade de

lmperatriz/MA, na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, neste ato
representada pelo Presidente, Sr

e do CPF ns

brasileiro, portador da Cédula de ldentidade ns

nomeado por meio da Portaria ;1e , publicada

em , no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal ne 27, de 04 de julho de

2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para

REGISTRO DE PREçOS ne xxxl20lg publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em XXXX,

Processo Administrativo ne 02.08.00.236]-12019 - SEMED, RESOLVE registrar os preços das empresas

indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto ne 7.892, de 23 de
janeiro de 2068, Lei Federal pe !0.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 1e

02212007,Decreto Municipal ne. 13/2015 e 03/2019, em conformidade com as disposições a seguir:

L. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíC|OS OTSTINADOS A

ALTMENTAÇÃO TSCOnR DOS ALUNOS DOS PROGRAMAS PNAC, PNAP, PNAE, EJA, MAIS

EDUCAÇÃO E AEE DAS ESCOLAS/CRECHES DOS POLOS l, ll, lll, lV E V DA ZONA

URBANAconforme Anexo I do Edital do Pregão Presencial ns 74U2019, que é parte integrante

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES

2.1. Do quantitativo

ITEM DESCRTçÃO
APRE5.

ORGÃOS

PARTICIPANTES

ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

1.

ACHOCOLATADO EM PO:

Achocolatado em pó, embalagem de

2009, enriquecido com ferro. (COTA

2s%1.

KG 3447,5 6895

2
ACHOCOLATADO EM PÓ:

Achocolatado em pó, embalagem de
KG L0342,5 2068s

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JIIÇARA - IMPERATRIZ/MA
q
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ESTADO DO MARANHÃOCPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

2009, enriquecido com ferro. (COTA

7s%1.

3

AçÚCAR CRISTAL: em pacotes de 1

kg.(corA 2s%).
KG 1,0778,75 2'J,557,5

4

AçÚCAR CRISTAL: em pacotes de 1

kg.(CorA 7s%).
KG 32336,25 64672,5

5

ALHO lN NATURA: Alho (Kg) in

natura.(COTA 25%).
KG 1280 2s60

6
KG 7680

ALHO lN NATURA: Alho (Ke) in

natura.(COT A75%1.
3840

7

ALIMENTO COM PROTEINA DE SOJA

ISOLADA SABOR CHOCOLATE: rico

em vitaminas e minerais para dietas

com restrição de lactose (leite de

soja) bem lata 300 g.

KG 12 24

8
KG 40 80

ALTMENTO COM PROTEíruR OE SOIA

ISOIADA SABOR NATURAL: rico em

vitaminas e minerais para dietas com

restrição de lactose (leite de soja)

bem lata 300 g.

9

AMIDO DE MILHO: Amido de milho

embalagem de 2009.
KG 785 1,570

10
KG 34620,5 69241

ARROZ POLIDO, LONGO, FINO, TIPO

1: Arroz tipo 1, classe longo fino,

subgrupo polido, em pacotes de

1Kg.(COTA 25%).

1,1,

ARROZ POL!DO, LONGO, FtNO, TtPO

1: Arroz tipo L, classe longo fino,

subgrupo polido, em pacotes de

1Kg.(COTA 7s%).

KG 103861,5 207723

KG 795 1590
L2 AVEIA EM FLOCOS:Aveia em flocos

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZIMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

finos, embalagem de 2009

13

BATATA INGLESA lN NATURA: Batata

inglesa (Kg) in natura lavada.
KG L5420 30840

1.4

BETERRABA !N NATURA: Beterraba

(Kg) in natura.
KG 1875 3750

15

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA:

Biscoito doce tipo maizena, em

pacotes de 4009, onde em uma

porção de 30g contenham 2,0g de

Proteínas e 4,L9 de Gorduras totais,

0,0g de Gordura Trans, 2,1-g de

Gordura Saturada.

KG 3940 7880

16

BISCOITO DOCE TIPO MARIA:

Biscoito doce tipo Maria, em pacotes

de 4009, onde em uma porção de 30g

contenha 2 g de Proteínas e 4,5g de

Gorduras totais, 0,0g de Gordura

Trans, 1-,8g de Gordura Saturada.

KG 8027 16054

1420 2840
L7

BISCOITO DOCE TIPO MARIA SABOR

CHOCOLATE: Biscoito doce tipo Maria

sabor chocolate em pacotes de 4009,

onde em uma porção de 30g

contenham 1-,8g de Proteínas e 3,5g

de Gorduras totais, 0,0g de Gordura

Trans, 1,5g de Gordura Saturada.

KG

KG 5560 1,1720
18

BISCOITO SALGADO AMANTEIGADO:

Biscoito salgado tipo Cream Cracker

sabor amanteigado em pacotes de

4009, onde em uma porção de 30g

contenham no mínimo 2,7gde

Proteínas, no máximo 5,2g de

Gorduras totaís e no máximo 3,2gde

Gordura Saturada.(COT A 25%1.

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/IIA
a



dii.ÍF"
ü\

á"w
ESTADO DO MARANHÃOCPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - GPL

BISCOITO SALGADO AMANTEIGADO:

Biscoito salgado tipo Cream Cracker

sabor amanteigado em pacotes de

4009, onde em uma porção de 30g

contenham no mínimo 2,7gde

Proteínas, no máximo 5,2gde

Gorduras totais e no máximo 3,2g de

Gordura Saturada.(COT A 75%1.

KG 16680 33360
19

KG 51 1,02
20

BROA DE MIIHO 0 LACTOSE: sem

leite, unidades aproximadas a 50 g.

564
21.

CAFÉ EM PÓ: Cafe em pó com selo

ABIC, embalagem de 1009.
KG 282

KG 13833 27666
22

CARNE BOVINA: Moída Carne bovina

69 2a qualidade in natura (acém,

fraldinha, músculo, peito, ponta da

palheta) moída, resfriada, limpa,

aspecto próprio da espécie, não

amolecida nem pegajosa, cor própria

da espécíe, sem manchas

esverdeadas ou pardacentas.(COTA

25%1.

23

CARNE BOVINA: Moída Carne bovina

6s 2a qualidade in natura (acém,

fraldinha, músculo, peito, ponta da

palheta) moída, resfriada, limpa,

aspecto próprio da espécie, não

amolecida nem pegajosa, cor própria

da espécie, sem manchas

esverdeadas ou pa rdacentas.(COTA

75o/ol.

KG 41499 82998

24

CARNE BOVINA: Picada Carne bovina

de 2c qualidade in natura (acém,

fraldinha, músculo, peito, ponta da

palheta) picada resfriada, limpa,

aspecto próprio da espécie, não

KG 4878,25 9756,5

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZTMA
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coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

amolecida nem pegajosa, cor própria

da espécie, sem manchas

esverdeadas ou pardacentas.(COTA

2s%1.

1,4634,75 29269,5
25

CARNE BOVINA: Picada Carne bovina

de 2a qualidade in natura (acém,

fraldinha, músculo, peito, ponta da

palheta) picada resfriada, limpa,

aspecto próprio da espécie, não

amolecida nem pegajosa, cor própria

da espécíe, sem manchas

esverdeadas ou pardacentas.(COTA

7s%|.

KG

KG 5755 11510
26

CEBOTA lN NATURA: Cebola (Kg)

branca in natura.{COT A 25%1.

27

CEBOTA lN NATURA: Cebola (Kg)

branca in natura.(COT A 750Á1.
KG 17265 34530

28

CENOURA lN NATURA: Cenoura (Kg)

in natura.
KG 23315 46630

29

CHUCHU lN NATURA:Chuchu in

natura.
KG 1970 3940

30
KG 387 774

COCO RALADO: Coco ralado úmido e

adoçado embalagem plástica de

100g.

31

COLORíFICO EM PÓ: Colorífico em

pó, embalado em pacotes de 50g.
KG 5115 10230

32

FARINHA DE MILHO FLOCADA:

Farinha de milho flocada. Flocos

grandes, amarelos, sem sal, embalada

em pacotes/sacos plásticos,

transparentes, limpos, não violados,

resistentes. A embalagem deverá

conter externamente os dados de

KG 1,4262 28s24

q
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ESTADO DO MARANHÃOCPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlCtrAçÃO - CPL

identificação, procedência,

informações nutricionais, número de

lote, quantidade do produto.

Embalagem de 5009.

KG r235 2470
33

FARINHA DE TRIGO: Farinha de trigo

sem fermento, enriquecida com ferro

e ácido fólico, embalagem de 1kg em

sacos plásticos tra nsparentes.

35124
34

FEIJÃO COMUM T|PO 1: Feijão

comum, tipo 1-, classe cores,

embalagem de 1kg em sacos plásticos

transparentes, isento de sujidades e

umidade, não violados, resistentes.

KG 17562

35

FRANGO INTEIRO CONGELADO:

Apresentar-se congelados, livre de

parasitos e de qualquer substância

contaminante que possa alterá-la ou

encobrir alguma alteração, odor e

sabor próprios. Embalados em saco

plástico próprios da marca, atóxico,

limpo, não violado, resistente, que

garanta a integridade do produto. A

embalagem deverá conter

externamente os dados de

identificação, procedência, número

de lote, quantidade do produto,

número do registro no Ministério da

Agricultura/SlF e carimbo de inspeção

do SlF.(CoTA2s%1.

KG 21866,25 43732,5

L37197,5
36

FRANGO INTEIRO CONGELADO:

Apresentar-se congelados, livre de

parasitos e de qualquer substância

contaminante que possa alterá-la ou

encobrir alguma alteração, odor e

sabor próprios. Embalados em saco

plástico próprios da marca, atóxico,

KG 65598,75

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZTMA q
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ESTADO DO MARANHÃOCPL
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlCtrAÇÃO - CPL

limpo, não violado, resistente, que

garanta a integridade do produto. A

embalagem deverá conter

externamente os dados de

identificação, procedência, número

de lote, quantidade do produto,

número do registro no Ministério da

Agricultura/SlF e carimbo de inspeção

do SlF.(COTA 7s%).

6078,25 12156,5
37

FRANGO PEITO CONGELADO:

Apresentar-se congelados, livre de

parasitos e de qualquer substância

contaminante que possa alterá-la ou

encobrir alguma alteração, odor e

sabor próprios. Embalados em

bandejas de isopor plastificadas ou

saco plástico próprios da marca,

atóxico, limpo, não violado,

resistente, que garanta a integridade

do produto. A embalagem deverá

conter externamente os dados de

ídentificação, procedência, número

de lote, quantidade do produto,

número do registro no Ministério da

Agricultura/SlF e carimbo de inspeção

do SlF. (COTA 2s%).

KG

18234,75 36469,5
38

FRANGO PEITO CONGETADO:

Apresentar-se congelados, livre de

parasitos e de qualquer substância

contaminante que possa alterá-la ou

encobrir alguma alteração, odor e

sabor próprios. Embalados em

bandejas de isopor plastificadas ou

saco plástico próprios da marca,

atóxico, limpo, não violado,

resistente, que garanta a integridade

do produto. A embalagem deverá

KG
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ESTADO DO MARANHÃOCPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

conter externamente os dados de

identificação, procedência, número

de lote, quantidade do produto,

número do registro no Ministério da

Agricultura/SlF e carimbo de inspeção

do SlF. (COTATi%\.

39

LEITE EM PÓ INTEGRAL: Leite em pó

integral, embalagem de 2009, com

SlF, onde uma porção de 269

contenha 6,69 de Proteínas, 7,2g de

Gorduras Totais, 4,4g de Gorduras

Saturadas, 124mg de sódio, 223 mg

de cálcio e valor energético a partir

de 129 Kcal por porção. As

embalagens deverão ser íntegras, não

serão aceitas aquelas que estiverem

rasgadas ou perfuradas ou qualquer

outro sinal de alteração do produto

ou embalagem, deverá conter

externamente os dados de

identificação e procedência,

informação nutricional, número do

lote, data de fabricação e quantidade

do produto.(COTA 25%).

KG 13312,5 26625

39937,5 79875
40

LEITE EM Pó INTEGRAL: Leite em pó

integral, embalagem de 2009, com

SlF, onde uma porção de269

contenha 6,69 de Proteínas, 7,2g de

Gorduras Totais, 4,4g de Gorduras

Saturadas, 124m9 de sódio, 223 mg

de cálcio e valor energético a partir

de 129 Kcal por porção. As

embalagens deverão ser íntegras, não

serão aceitas aquelas que estiverem

rasgadas ou perfuradas ou qualquer

outro sinal de alteração do produto

ou embalagem, deverá conter

KG

e.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CpL

externamente os dados de

identificação e procedência,

informação nutricional, número do

lote, data de fabricação e quantidade

do produto.(COTA 75%).

41_

MAçÃ NACIONAI: Maçã nacional in

natura. Aproximadamente 1009.
KG 8137 1,6274

42

MACARRÃO ESPAGUETTE: Maca TTão

de sêmola tipo Espaguete,

enriquecido com ferro e ácido fólico,

em pacotes de 5009. Cereais,

farináceos e leguminosos devem

estar isentos de matéria terrosa,

parasitas, fungos, vestígios de

insetos, livres de umidade e

coloração específica.

KG 12485 24970

43

MACARRÃO PARAFUSO: Macarrão

de sêmola tipo Parafuso, enriquecido

com ferro e ácido fólico, em pacotes

de 5009. (coTA 25%).

KG 4477 89s4

44

MACARRÃO PARAFUSO: Macarrão

de sêmola tipo Parafuso, enriquecido

com ferro e ácido fólico, em pacotes

de 5009. (coTA 7s%).

KG 13431, 26862

45

MARGARINA VEGETAL CREMOSA

COM SAL: Margarina vegetal cremosa

com sal, 60% de lipídios, embalagem

potes plásticos de 250g.

KG 6295 12590

46

MITHO PARA CANJICA AMARELO:

Milho para canjica amarelo, grupo

especial, subgrupo despeliculado,

classe amarela, tipo 1 em pacotes de

500g.

KG 5024 10048

eRUA URBANO SANTOS, M 1657 - BATRRO JUÇARA - IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃOCPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LlCtrAçÃO - CPL

óleo oe soJA: oleo de soja, garrafa

PET de 900 ml, que contenha no

máximo 9% de gorduras saturadas

por porção.

GARRAFA PET

9OOML
1.8042 36084

47

48

OVO: Ovo de galinha, branco tipo

extra, fresco, limpo, pesando

aproximadamente 60g cada,

acomodado em bandeijas de papelão,

acondicionadas em caixas lacradas,

limpas, secas, não violadas,

resistentes, que garantam a

integridade do produto ate o

momento do consumo. A embalagem

deverá conter externamente os

dados de identificação e procedência,

número de lote, data de embalagem,

data de validade, condições de

armazenamento, quantidade do

produto, número do Registro no

Ministério da Agricultura/Sl F/Dl POA e

carimbo de inspeção do SlF.

UNIDADE 48967 97934

49

PÃo FRANcÊs: unidades

aproximadas a 50g.
KG 25 50

10439,5 20879
50

PÃO MASSA FINA: Unidades

aproximadas a 30g. (COTA 25%)
KG

KG 31318,5 62637
51

PÃo MAssA FINA: Unidades

aproximadas a 30g. (COTA 75%).

52

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA:

Polpa de frutas selecionadas sabor

Acerola, isentas de contaminação. A

embalagem plástíca de 5009 deve

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministério da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

KG 4822,5 9645

RUA URBAI{O SANTOS, N',1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA I
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coMtssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

- MAPA.(COTA2s%1.

53

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA:

Polpa de frutas selecionadas sabor

Acerola, isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministério da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA.(COTATs%|.

KG 14461,5 28935

9242,5
54

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ: Polpa

de frutas selecionadas sabor Cajá,

isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 500g deve

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministério da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA.(COTA2s%1.

KG 4621.,25

55

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ: Polpa

de frutas selecionadas sabor Cajá,

isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministerio da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA.(COTATs%|.

KG L3863,75 27727,5

KG 4677,5 9355
56

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÚ: Polpa

de frutas selecionadas sabor Cajú,

isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministerio da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

q
RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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coMrssÃo PERMANENTE DE LtClrAçÃO - CPL

- MAPA.(COTA2s%1.

57

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÚ: Polpa

de frutas selecionadas sabor Cajú,

isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministério da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA.(COTATs%|.

KG 1,4032,5 28065

58

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA:

Polpa de frutas selecionadas sabor

Goiaba, isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministério da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA.(COTA2s%1.

KG 4759,25 9518,5

59

POTPA DE FRUTA SABOR GOIABA:

Polpa de frutas selecionadas sabor

Goiaba, isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministério da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA.(COTATs%|.

KG 1,4277,75 28555,5

8038
60

POLPA DE FRUTA SABOR

MARACUJÁ: Polpa de frutas

selecionadas sabor Maracujá, isentas

de contaminação. A embalagem

plástica de 5009 deve conter a

validade de no mínimo 06 meses a 0L

ano, com o registro obrigatório no

Ministério da Agricultura Pecuária e

KG 401,9

aRUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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Abastecimento - MAPA. (COT A 25%1.

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na
proposta

2.3. Dados dos fornecedores classificados

61

POLPA DE FRUTA SABOR

MARACUJÁ: Polpa de frutas

selecionadas sabor Maracujá, isentas

de contaminação. A embalagem

plástica de 5009 deve conter a

validade de no mínimo 06 meses a 01

ano, com o registro obrigatório no

Ministério da Agricultura Pecuária e

Abastecimento - MAPA. ICOT A 75%1.

KG 1.2057 241.1_4

62

SAL REFINADO: Sal refinado iodado

em pacotes plásticos de 1 kg.
KG 9011 18022

63

TOMATE lN NATURA: Tomate in

natura, frescos.
KG 23020 46040

64

VINAGRE DE ÁLCOOL: Vinagre de

álcool, embalagem garrafa pet de 500

ml.

L 3080 6160

OBJETO

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.

Preço Unitário
Registrado

(Rs)
Total (RS)

CNPJ/MF ne: Razão Social:

Endereço CEP

Telefone: (99) Fax:

Endereço Eletrônico Representa nte:

Orgão Expedidor/UF:RG ne CPF ne

RUA URBANO SANITOS, N" i657 - BAIRRO JUÇARA- IMPERATRTZIMA "Ç
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LtCtrAçÃO - CPL

2.4. Órgãos Participantes

Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

2.5. Do quantitativo por órgão participante

No

3T3.
CPL

!TEM DESCRTçÃO

APRES.

ORGÃOS

PARTICIPANTE

SEMED

1.

ACHOCOLATADO EM PÓ:

Achocolatado em pó, embalagem de

2009, enriquecido com ferro. (COTA

2s%1.

KG 344'7,5

2

ACHOCOLATADO EM PO:

Achocolatado em pó, embalagem de

2009, enriquecido com ferro. (COTA

7s%|.

KG 10342,5

3

AçÚCAR CRISTAI: em pacotes de 1

kg.(corA 2s%).
KG 1.0778,75

4

AçÚCAR CRISTAL: em pacotes de 1

kg.(coTA 7s%).
KG 32336,25

5

AIHO lN NATURA: Alho (Kg) in

natura.(COTA 25%).
KG 1280

6

ALHO lN NATURA: Alho (Kg) in

natura.(COT A75%1.
KG 3840

7

ALIMENTO COM PROTEÍruR OE SOIA

ISOLADA SABOR CHOCOLATE: rico

em vitaminas e minerais para dietas

com restrição de lactose (leite de

soja) bem lata 300 g.

KG 1,2

8

ALIMENTO COM PROTEíruA OT SOIA

ISOLADA SABOR NATURA[: rico em

vitaminas e minerais para dietas com

restrição de lactose (leite de soja)

KG 40

.R
RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA



=§-]ffi§
d*\

*#q!:;Jjs

ESTADO DO MARANHÃOCPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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bem lata 300 g

9

AMIDO DE MILHO: Amido de milho

embalagem de 2009.
KG 785

10

ARROZ POLIDO, LONGO, FINO, TtPO

1: Arroz tipo 1, classe longo fino,

subgrupo polido, em pacotes de

1Kg.(CorA 2s%).

KG 34620,5

11

ARROZ POLIDO, LONGO, FINO, TtPO

1: Arroz tipo 1,, classe longo fino,

subgrupo polido, em pacotes de

1Kg.(CorA 7s%).

KG 103861,5

12

AVEIA EM FLOCOS:Aveia em flocos

finos, embalagem de 2009.
KG 795

13

BATATA INGLESA !N NATURA: Batata

inglesa (Kg) in natura lavada.
KG

14

BETERRABA IN NATURA: Beterraba

(Kg) in natura.
KG 1,875

15

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA:

Biscoito doce tipo maizena, em

pacotes de 4009, onde em uma

porção de 30g contenham 2,0g de

Proteínas e 4,1.g de Gorduras totais,

0,0g de Gordura Trans, Z,tg de

Gordura Saturada.

KG 3940

16

BISCOITO DOCE TIPO MARIA:

Biscoito doce típo María, em pacotes

de 4009, onde em uma porção de 30g

contenha 2 g de Proteínas e 4,5g de

Gorduras totais, 0,0g de Gordura

Trans, 1,8g de Gordura Saturada.

KG 8027

t7
BISCOITO DOCE TIPO MARIA SABOR

CHOCOLATE: Biscoito doce tipo Maria
KG 1,420

RUA URBANIO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/ItrA,
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sabor chocolate em pacotes de 4009,

onde em uma porção de 30g

contenham 1,8g de Proteínas e 3,5g

de Gorduras totais, 0,0g de Gordura

Trans, 1,5g de Gordura Saturada.

18

BISCOITO SALGADO AMANTEIGADO:

Biscoito salgado tipo Cream Cracker

sabor amanteigado em pacotes de

4009, onde em uma porção de 30g

contenham no mínimo 2,7gde

Proteínas, no máximo 5,2g de

Gorduras totais e no máximo 3,2g de

Gordura Saturada.(COT A 25%1.

KG 5s60

19

BISCOITO SALGADO AMANTEIGADO:

Biscoito salgado tipo Cream Cracker

sabor amanteigado em pacotes de

4009, onde em uma porção de 30g

contenham no mínimo 2,7gde

Proteínas, no máximo 5,2g de

Gorduras totais e no máximo 3,2gde

Gordu ra Saturada.(COT A 75%1.

KG L6680

20

BROA DE MIIHO 0 LACTOSE: sem

leite, unidades aproximadas a 50 g.
KG 51

2t
CAFÉ EM PÓ: Café em pó com selo

ABIC, embalagem de 1009.
KG 282

22

CARNE BOVINA: Moída Carne bovina

6s 2e qualidade in natura (acém,

fraldinha, músculo, peito, ponta da

palheta) moída, resfriada, limpa,

aspecto próprio da espécie, não

amolecida nem pegajosa, cor própria

da espécie, sem manchas

esverdeadas ou pardacentas.(COTA

2s%1.

KG 13833

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JLTÇARA _ IMPERATRIZIMA
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CARNE BOVINA: Moída Carne bovina

6s 2a qualidade in natura (acém,

fraldinha, músculo, peito, ponta da

palheta) moída, resfriada, limpa,

aspecto próprio da espécie, não

amolecida nem pegajosa, cor própria

da espécie, sem manchas

esverdeadas ou pardacentas.(COTA

7s%1.

KG 41,499
23

24

CARNE BOVINA: Picada Carne bovina

de 2e qualidade in natura (acém,

fraldinha, músculo, peito, ponta da

palheta) picada resfriada, Iimpa,

aspecto próprio da espécie, não

amolecida nem pegajosa, cor própria

da espécie, sem manchas

esverdeadas ou pardacentas.(COTA

25o/ol.

KG 4878,25

25

CARNE BOVINA: Picada Carne bovina

de /e qualidade in natura (acém,

fraldinha, músculo, peito, ponta da

palheta) picada resfriada, limpa,

aspecto próprio da espécie, não

amolecida nem pegajosa, cor própria

da espécie, sem manchas

esverdeadas ou pardacentas.(COTA

7s%1.

KG 1_4634,75

KG 5755
26

CEBOTA lN NATURA: Cebola (Kg)

branca in natura.(COT A 25%1.

KG 17265
27

CEBOLA lN NATURA: Cebola (Kg)

bra nca i n natura.(COT A 75%1.

KG 23315
28

CENOURA lN NATURA: Cenoura (Kg)

in natura.

KG 1970
29 CHUCHU lN NATURA:Chuchu in

RUA LTRBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JLIÇARA - IMPERATRTZIMA a



dô;
&
,-i I

"::y.
ESTADO DO MARANHÃOCPL

PREFEITURA MUNIG!PAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

natura

30

COCO RALADO: Coco ralado úmido e

adoçado embalagem plástica de

100g.

KG 387

31

COTORíFlco EM Pó: Colorífico em

pó, embalado em pacotes de 50g.
KG sL15

32

FARINHA DE MILHO FLOCADA:

Farinha de milho flocada. Flocos

grandes, amarelos, sem sal, embalada

em pacotes/sacos plásticos,

transparentes, limpos, não violados,

resistentes. A embalagem deverá

conter externamente os dados de

identificação, procedência,

informações nutricionais, número de

lote, quantidade do produto.

Embalagem de 500g.

KG 1.4262

1,235
33

FARINHA DE TRIGO: Farinha de trigo

sem fermento, enriquecida com ferro

e ácido fólico, embalagem de 1kg em

sacos plásticos tra nsparentes.

KG

KG 17562
34

FEUÃO COMUM TIPO 1: Feijão

comum, tipo 1, classe cores,

embalagem de 1kg em sacos plásticos

transparentes, isento de sujidades e

umidade, não violados, resistentes.

21866,25

FRANGO INTEIRO CONGELADO:

Apresentar-se congelados, livre de

parasitos e de qualquer substância

contaminante que possa alterá-la ou

encobrir alguma alteração, odor e

sabor próprios. Embalados em saco

plástico próprios da marca, atóxico,

limpo, não violado, resistente, que

garanta a integridade do produto. A

KG
35
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embalagem deverá conter

externamente os dados de

identificação, procedência, número

de lote, quantidade do produto,

número do registro no Ministério da

Agricultura/SlF e carimbo de inspeção

do SlF.(COTA2s%1.

65598,75
36

FRANGO INTEIRO CONGELADO:

Apresentar-se congelados, livre de

parasitos e de qualquer substância

contaminante que possa alterá-la ou

encobrir alguma alteração, odor e

sabor próprios. Embalados em saco

plástico próprios da marca, atóxico,

limpo, não violado, resistente, que

garanta a integridade do produto. A

embalagem deverá conter

externamente os dados de

identificação, procedência, número

de lote, quantidade do produto,

número do registro no Ministério da

Agricultura/SlF e carimbo de inspeção

do SlF.(COTA 75%).

KG

6078,25KG
37

FRANGO PEITO CONGELADO:

Apresentar-se congelados, livre de

parasitos e de qualquer substância

contaminante que possa alterá-la ou

encobrir alguma alteração, odor e

sabor próprios. Embalados em

bandejas de isopor plastificadas ou

saco plástico próprios da marca,

atóxico, limpo, não violado,

resistente, que garanta a integridade

do produto. A embalagem deverá

conter externamente os dados de

identificação, procedência, número

de lote, quantidade do produto,
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número do registro no Ministério da

Agricultura/SlF e carimbo de inspeção

do SlF. (COTA 2s%).

KG 18234,75
38

FRANGO PEITO CONGELADO:

Apresentar-se congelados, livre de

parasitos e de qualquer substância

contaminante que possa alterá-la ou

encobrir alguma alteração, odor e

sabor próprios. Embalados em

bandejas de isopor plastificadas ou

saco plástico próprios da marca,

atóxico, limpo, não violado,

resistente, que garanta a integridade

do produto. A embalagem deverá

conter externamente os dados de

identificação, procedência, número

de lote, quantidade do produto,

número do registro no Ministério da

Agricultura/SlF e carimbo de inspeção

do SlF. |COTAT5%|.

KG 13312,5
39

LEITE EM PÓ INTEGRAL: Leite em pó

integral, embalagem de 2009, com

SlF, onde uma porção de 269

contenha 6,69 de Proteínas, 7,2g de

Gorduras Totais, 4,4g de Gorduras

Saturadas, t24mg de sódio, 223 mg

de cálcio e valor energético a partir

de 129 Kcal por porção. As

embalagens deverão ser íntegras, não

serão aceitas aquelas que estiverem

rasgadas ou perfuradas ou qualquer

outro sinal de alteração do produto

ou embalagem, deverá conter

externamente os dados de

identificação e procedência,

informação nutricional, número do

lote, data de fabricação e quantidade

q,
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do produto.(COTA25%1.

KG 39937,5
40

LEITE EM PÓ TNTEGRAL: Leite em pó

integral, embalagem de 2009, com

SlF, onde uma porção de 269

contenha 6,69 de Proteínas, 7,29 de

Gorduras Totais, 4,4gde Gorduras

Saturadas, 124mg de sódio, 223 mg

de cálcio e valor energético a partir

del29 Kcal por porção. As

embalagens deverão ser íntegras, não

serão aceitas aquelas que estiverem

rasgadas ou perfuradas ou qualquer

outro sinal de alteração do produto

ou embalagem, deverá conter

externamente os dados de

identificação e procedência,

informação nutricional, número do

lote, data de fabricação e quantidade

do produto.(COTA 75%).

KG 81374t
MAçÃ NACIONAL: Maçã nacional in

natura. Aproximadamente 1009.

42

MACARRÃO ESPAGUETTE: MacaTTão

de sêmola tipo Espaguete,

enriquecido com ferro e ácido fólico,

em pacotes de 5009. Cereais,

farináceos e leguminosos devem

estar isentos de matéria terrosa,

parasitas, fungos, vestígios de

insetos, livres de umidade e

coloração específica.

KG 1,2485

KG 4477
43

MACARRÃO PARAFUSO: Macarrão

de sêmola tipo Parafuso, enriquecido

com ferro e ácido fólico, em pacotes

de 500e. (coTAzs%|.

KG 13431
44 MACARRÃO PARAFUSO: Macarrão
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de sêmola tipo Parafuso, enriquecido

com ferro e ácido fólico, em pacotes

de 5009. ICOTAT5o/ol.

45

MARGARINA VEGETAL CREMOSA

COM SAL: Margarina vegetal cremosa

com sal,60%de lipídios, embalagem

potes plásticos de 2509.

KG 6295

46

MILHO PARA CANJICA AMARELO:

Milho para canjica amarelo, grupo

especial, subgrupo despeliculado,

classe amarela, tipo 1 em pacotes de

500g.

KG 5024

GARRAFA PET

9OOML
1.8042

47

Óleo oe SOJA: oleo de soja, garrafa

PET de 900 ml, que contenha no

máximo 9% de gorduras saturadas

por porção.

48967
48

OVO: Ovo de galinha, branco tipo

extra, fresco, limpo, pesando

aproximadamente 60g cada,

acomodado em bandeijas de papelão,

acondicionadas em caixas lacradas,

limpas, secas, não violadas,

resistentes, que garantam a

integridade do produto até o

momento do consumo. A embalagem

deverá conter externamente os

dados de identificação e procedência,

número de lote, data de embalagem,

data de validade, condições de

armazenamento, quantidade do

produto, número do Registro no

Ministério da Agricultura/Sl F/DIPOA e

carimbo de inspeção do SlF.

UNIDADE

25
49

PÃo FRANcÊs: unidades

aproximadas a 50g.
KG
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PÃO MASSA FINA: Unidades

aproximadas a 30g. (COTA25%1.
KG 10439,5

50

51

PÃO MASSA FINA: Unidades

aproximadas a 309. ÍCOTA75%1.
KG 31318,5

52

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA:

Polpa de frutas selecionadas sabor

Acerola, isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministerio da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA.(COTA25%1.

KG 4822,5

53

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA:

Polpa de frutas selecionadas sabor

Acerola, isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministério da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA.(COTATs%|.

KG L4467,5

KG 4621-,25
54

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ: Polpa

de frutas selecionadas sabor Cajá,

isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministério da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA.(COTA2s%1.

1,3863,75KG
55

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ: Polpa

de frutas selecionadas sabor Cajá,

isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve

a
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conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministério da

Agrícultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA.(COTATs%|.

56

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÚ: Polpa

de frutas selecionadas sabor Cajú,

isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministério da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA.(COTA2s%1.

KG 4677,5

KG 1,4032,5
57

POTPA DE FRUTA SABOR CAJÚ: Polpa

de frutas selecionadas sabor Cajú,

isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministério da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA.(COTATs%|.

POTPA DE FRUTA SABOR GOIABA:

Polpa de frutas selecionadas sabor

Goiaba, isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministerio da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA.(COTA2s%1.

KG 4759,25
58

KG 14271,75
59

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA:

Polpa de frutas selecionadas sabor

Goiaba, isentas de contaminação. A

embalagem plástica de 5009 deve

a
RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZIMA



:§iii
*\

r*

ESTADO DO MARANHÃOGPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

conter a validade de no mínimo 06

meses a 01 ano, com o registro

obrigatório no Ministério da

Agricultura Pecuária e Abastecimento

- MAPA.(COTATs%|.

3. DA VATIDADE DA ATA

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de xxxx, não
podendo ser prorrogada.

60

POLPA DE FRUTA SABOR

MARACUJÁ: Polpa de frutas

selecionadas sabor Maracujá, isentas

de contaminação. A embalagem

plástica de 5009 deve conter a

validade de no mínimo 06 meses a 01

ano, com o registro obrígatório no

Ministério da Agricultura Pecuária e

Abasteci me nto - MAPA. ICOT A 25%1.

KG 4019

61

POLPA DE FRUTA SABOR

MARACUJÁ: Polpa de frutas

selecionadas sabor Maracujá, isentas

de contaminação. A embalagem

plástica de 500g deve conter a

validade de no mínimo 06 meses a 01

ano, com o registro obrigatório no

Ministério da Agricultura Pecuária e

Abastecimento - MAPA.(COTA 75%).

KG 12057

62

SAL REFINADO: Sal refinado iodado

em pacotes plásticos de 1 kg.
KG 9011

63

TOMATE lN NATURA:Tomate in

natura, frescos.
KG 23020

64

VINAGRE DE ÁLCOOL: Vinagre de

álcool, embalagem garrafa pet de 500

ml.

L 3080
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DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de Licitação o
gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas guestões legais, em conformidade
com as normas do Decreto Municipal ne 13, de 31de março de 2015.

5.

5.1.
5.2.

DOS PREçOS REGTSTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata.

Os preços registrados, bem como o registro dos lícítantes que aceitaram cotar os materiais com
preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão
pública do Pregão Presencial ns '),4U2O!9, que é parte integrante desta Ata de Registro de
Preços, independentemente de tra nscrição.

6. DA UT|LIZAçÃO OO REGTSTRO DE PREçOS

6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua

validade, dentro dos quantitativos estimados.
6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante

assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial ns

1.42/2019.

6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os

fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa

daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do contrato
6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse

a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções
previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante comunicará ao

órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os

demais fornecedores.
6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP;

6.6.2. fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo

participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. responde; no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do

registro de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente

Ata (carona).

7. DAS COND|çÕES CenRrS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebímento do

objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais

condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão

Presencial I4T2019.

8. DA DTVULGAçÃO
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8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em

ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA), _ de de 201-9

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente da CPL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Superintendente de Registro de Preços

Empresa
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pnreÃo pREsENclAt N.e t42/2019 - Cpt

ANEXO IV

(MTNUTA DO CONTRATO)

coNTRATo Ne. Zo19-_
PROCESSO N.e 02.08.00.236U2019-SEM Ep

AQUTSTCÃO OE CÊruEnOS vrrurÍctos DEsrNADos A

Rr-rwErurRcÃo ESCOLAR DOS ALUNOS D PROGRAMAS
pruac, plrrRp. pruRr, ilR, wrRrs eoucRÇÃo E Ree oRs

ESCOLAS/CRECHES DOS PO I, II, III, IV E V DA ZONA

URBANA,QUE ENTRE StcELEBRAM o vurutcípto DE

IMPERATRIZ E A EMPRESA

MEDTANTE AS cúusums
DO RAVANTEESTAB E LECI DAS.

r coruorçÕrs

Ao(s) _ dias do mês de do ano de 2019, de um lado, o wUtttCíptO DE IMPERATRIZ,

CNPJ/MF n.e 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa , n.e 201, - Centro, atraves do(a)

Secretário(a) Municipal_, brasileiro(a),

agente político, portador do RG n.e _ SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante

denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
\Y 

CNPJ/MF n.o estabelecida na neste ato, representada

pelo, Sr portador do RG n.e _ e do CPF/MF n.e _, doravante

denominada simplesmente de CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,

originado através do Processo Administrativo n.e O2.O8.OO.236L|2OL9, decorrente da licitação na

modalidade, Pregão n". t42l2OL9 - CPt, na forma presencial, TIPO MENOR PREçO POR ITEM, e

proposta apresentada, gue passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição

na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato,

submetendo as partes ao preceitos legais instituídos pela Lei Federal n' 10.52012002, regulamentada

no Município pelo Decreto Municipal n.s 2212007, Decreto Municipal n.e 013, de 31 de março de

2015, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município de lmperatriz, e Lei n.e 8.666,

de 21 de junho 1993 e suas alterações.

CúUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZIMA

No

n

a



§ #§i
d{h

q;r;;p

ESTADO DO MARANHÃOCPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo pERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CpL

O presente contrato tem por objeto aAquisição de sêneros alimentícios destinados a Alimentacão
ESCOIAT dos alunos dos Proeramas PNAC. PNAP. PNAE. EJA, MAIS EDUCACÃO E AEE das

escolas/creches dos POLOS l, ll. lll, lV E V DA ZONA URBANA. conforme as especificações constantes

do Termo de Referência e Anexos, e em conformidade com o Pregão Presencial ne. L42|2OL9-CPL e

seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos

legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da

Lei ns 8.666, de 21. de junho de 1993 e suas alterações.

cúusuu SEGUNDA - DAs oBRtGAçÕEs

PARÁGRAFO PRI MEt ROConstituem o brigações DA CONTRATADA:

l. Pagar todas as despesas, tais com taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão de obra,
garantia e todas as outras despesas decorrentes da contratação.

ll. Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto;

lll. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

contratado em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento;

lV. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

V. O produto e as instalações físicas do CONTRATADO (A), deverá observar todas as exigências

dos Órgãos Públicos competentes.

Vl. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do

Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas

condições;

Vll. Responsabilizar-se pelo fornecimento do produto, objeto do Termo de Referência,

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou

culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier

a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros;

Vlll.A empresa vencedora que possua sede fora do município de lmperatriz - MA deverá

apresentar, através de estrutura física, empresa filial devidamente estabelecida e aceita pela

administração, para a execução dos contratos.

lX. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como os instrumentos contratuais dela

decorrentes;

X. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no

Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao

compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de

compras dos governos federal, estadual, distrital e municipal;
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Xl. lnformar ao Órgão Gerenciador ou ao lnteressado, a ocorrência de fatos que possam

interferir direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

Xll, Encaminhar laudos e demais informações requisitadas pelo Orgão Gerenciador, inclusive

referentes ao atendimento dos pedidos decorrentes do pregão presencial;

Xlll.Atender as demais condições descritas no Termo de Referência;

XlV.Se dirigir à Secretaria Municipal de Educação - SEMED para recebimento das per captas

correspondentes à cada parcela e observar constantemente o recebimento de e-mail's desta

secreta ria.;

PARÁGRAFO SEG U N DO:Constituem obrigações da CONTRATANTE:

l. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas

a efetiva execução do objeto desta licitação.

ll. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados serão feitos
por servidor (es) designado(s) por portaria(s) em conformidade com o disposto no art. 67 da

Lei n" 8.666/93.

lll. Os fiscais nomeados em cada contrato serão responsáveis pelo acompanhamento,

fiscalização e pelo atesto do objeto contratado.

lV. Os demandantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio

de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo

cumpridas pelo fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir livre acesso às dependências

pertinentes do esta belecimento.

V. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato;

Vl. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato,

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Termo de Referência;

Vll. Analisar e emitir parecer a respeito de substituição de marcas, quando solicitado, limitado a

1 (um) pedido de alteração a cada 90 dias por item;

Vlll.Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

lX. Disponibilizar, mensalmente, as per captas impressas, correspondentes a cada parcela, afim

de que os fornecedores distribuam os gêneros alimentícios às escolas e anexem às notas

fiscais para prestação de contas.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do PRAzo DE vlGÊNclA E ExEcuçÃo

O contrato terá vigência por \2 meses contados da data de sua assinatura, nos termos do art. art.57,

Caput, da Lei n'. 8.666/93. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no

artigo 65, §1e, da Lei Federal ne 8.666/93.
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cúusutA qUARTA- DA DorAçÃo onçaurrurÁnrn

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 7e, § 2e,

do Decreto Municipal 0L3/201,5.

CIÁUSULA QUINTA - DO VATOR

O valor do presente contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

cúusuu sExrA - Do pRAzo E coNDtçõEs DE ENTREGA

l. Os gêneros alimentícios serão entregues de forma parcelada, de acordo com a liberação dos

recursos do FNDE, previstas para 10 (dez) parcelas. Para cada parcela, será emitida pelo

Departamento de Apoio ao Educando da SEMED, uma "Ordem de Fornecimento",

devidamente assinada pelo fiscal do Contrato, de acordo com a per capita definida pela

Equipe de Nutrição. Os fornecedores deverão receber na SEMED, de forma impressa, as per

captas correspondentes à parcela vigente, bem como as "Ordens de Fornecimento", e terão

24h (vinte e quatro horas), para iniciar o fornecimento, a partir do recebimento. O

fornecimento deverá ser concluído dentro de um prazo máximo de 7 (sete) dias úteis.

ll. Caso algum produto seja entregue com avarias diversas ou em desacordo com as

especificações técnicas ou com problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-

lo devidamente corrigindo em até 24 (vinte e quatro) horas após notificação do Contratante

durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.

lll. Os gêneros alimentícios deverão ser transportados em carros fechados apropriados e em

perfeito estado de conservação e higiene, protegidos conforme características de cada

alimento e obedecendo aos critérios de refrigeração e congelamento, nos casos necessários.

O transporte de alimentos refrigerados e/ou congelados deve ser feito em transporte

fechado, isotérmico e refrigerado/frigorífico.

lV. Os alimentos in natura, os alimentos não-perecíveis e os produtos de panificação deverão ser

entregues ao natural, na temperatura ambiente; as polpas de frutas (congeladas), as carnes

(resfriadas) e as aves (congeladas) deverão ser transportadas em temperatura adequada

(refrigerados e/ou congelados), para a perfeita conservação, dentro de embalagens

apropriadas, com as identificações devidas e em transporte apropriado. Os alimentos não

perecíveis, quando da entrega dos mesmos, deverão ter o prazo de validade não inferior a

80% (oitenta por cento) da validade marcada na embalagem.

V. Os gêneros alimentícios que se demonstrarem impróprios para o consumo ou que tenham

seu valor nutritivo diferente das especificações exigidas serão rejeitados pela contratante,

e
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devendo ser substituídos imediatamente, sob pena de aplicação das sanções administrativas
previstas neste edital.

Vl. Os gêneros alimentícios perecíveis serão entregues na escola semanalmente e os gêneros

não perecíveis mensalmente.

Vll. Os gêneros alimentícios in natura deverão ser acondicionados em monoblocos vazados, que

permanecerão na escola até a entrega posteríor, quando serão trocados;

Vlll.Substituição Temporária de Marcas ou Sabores de Polpas de Frutas - Os produtos que, por

algum motivo saírem do mercado, ou que tiveram suas embalagens melhoradas e/ou

modificadas, ainda na vigência do contrato, deverão solicitar, via ofício, da Secretaria

Municipal de Educação - SEMED, avaliação das amostras a serem substitutas pelo

CONTRATADO. A Comissão de Avaliação das Amostras analisará se as características dos

produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste Termo de

Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata

de degustação deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do(s) mesmo(s), e

o período pelo qual será substituído o(s) produto(s).

Quando da substituição do(s) produto(s), será levado em conta, além das especificações

nutricionais, os valores dos produtos, e caso, o valor do produto apresentado, comprovado

pela nota fiscal, seja menor que o valor do produto licitado, ficará(ão) o(s) fornecedor(es)

obrigados a fazer a compensação através de quantitativos em produtos.

Todavia, os fornecedores devem se programar a fim de que não haja a necessidade de

substituição do produto por mais de uma vez, visto que os mesmos têm conhecimento dos

cardápios (ANEXO lV) e frequência dos itens que são ofertados ao longo do ano, ou seja, nas

10 (dez) parcelas. Ficando assim, os fornecedores obrigados a terem em seus respectivos

estoques (quando for o caso) a quantidade suficiente para atender a demanda objeto do seu

contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO

O (s) material (s)deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma

PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade das

especificações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I - Termo de Referência e

da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as informações

constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.

DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após

a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e consequentemente

aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser

designado pela Contratante.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO:O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser

providenciada a mão de obra necessária.

PARÁGRAFO SEGUNDO:O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de guantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou

disparidades com as especificações estabelecidas, verifícadas, posteríormente, garantindo-se ao

município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.s 8.078/90.

cLAÚsuLA orrAVA - Do pREço E DAs coND!çÕEs DE PAGAMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal de
Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária (SEFAZGO) ou por outro setor específico da
Prefeitura Municipal de lmperatriz, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto a RECEITA FEDERAL DO BRASIL,

TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município e será feíto na modalidade de
transferência online.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Cronograma de Desembolso Físico/Financeiro ocorrerá da seguinte
forma: em conformidade com o cardápio e per capita expedidos para cada parcela da Alimentação
Escolar de cada unidade de ensino, no qual constam os produtos com seus respectivos quantitativos
a serem entregues faturados e posteriormente pagos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os pagamentos serão feitos por PROGRAMAS (PNAE, PNAC, PNAP, AEE, EJA

e MAIS EDUCAÇÃO), mediante a comprovação de entrega, através da apresentação dos recibos
acompanhados das per captas, datados e assinados por um servidor da escola, devidamente
identificado.
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento será efetuado a fornecedora, por meio de transferência
eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação definitiva dos mesmos,

com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competentes.

CúuSUu NONA. DO CRIIÉRIO DE REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação

não sofrerão recomposição de preços.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art.65

da Lei n.s 8.66q83.

cúusul-a DÉctMA -sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs

a
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a

gravidade da falta cometida:

l. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

ll. multas:

a) 0,03% (três centésímos por cento) por dia sobre o valor dos gêneros

alimentícios entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão,

em razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento)por dia sobre o valor do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento,

não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cínco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

instru mento convocatório.

d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais -, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado,

atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os

fornecimentos forem prestados fora das especificações constantes do Termo

de Referência e da proposta da CONTRATADA.

lll. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

cLÁusuLA DÉcrMA PRtMEIRA- DA FlscAllzAçÃo
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A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos pelo

servidor a ser especialmente designados no ato da contratação, que anotarão em registro próprio

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67, da Lei ns 8.666, de 21.06.93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes a Administração.

PARÁGRAFO SEGUNDO:A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO:A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - Dos AcRÉscrMos E supREssÕEs

O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos aditivos,

conforme disposições do Art. 57 da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores, com redação dada

pela Lei ns 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até

25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato, conforme prevísto art.65 § 1", da Lei

Federal n'8.666/93.

CúuSuu DÉcIMA TERcEIRA - DA REScISÃO oO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a

80 da Lei no 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO:A rescisão do contrato poderá ser:

t. Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED,

nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8,666/93, notificando-se a

contratada com a antecedência mínima de 30 (trínta)dias; ou

ll. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.
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Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED; ou

Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artígo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no

8.666/93:
A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO -

SEMED, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAçÃO - Sf Ue O decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

A não liberação, por parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, de área, local

ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de

materiais naturais específicadas no projeto;

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja culpa do

contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,

tendo ainda direito a:

Devolução de garantia;

Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

Pagamento do custo da desmobilização.

A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei 8.666193.

cúUsUtA DÉOMA qUARTA - SUBCONTRATAçÃO

Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPçÃO

vil

x.

xt.

x[.
xlil.

XIV.

E
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Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas físicas e jurídicas

pela prática de atos contra a admínistração públíca, no âmbito municipal, em atenção à [El Ne

L2.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela lN CRG OOZI2OLS e pela Portaria CRG

L.33212Ot6 que independente de transcrição integra o presente instrumento.

CIAÚSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), XX de xxxxxxxxxxxx de 2019.

CONTRATANTE

Secretário Municipal de Saúde

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1.

CPF/MF

2

CPFlMF

a
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PREGÃO PRESENCTAL N.9 142I2O19.CPL

ANEXO V

MODELO DE DECTARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO tNC. V DO ART. 27 DA tEr8.565/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empres inscrito no CNPJ ne por intermédio do

seu representante legal o(a) Sr(a) portador da Carteira de

ldentidade ns _ e do CPF ne DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do arl.27 da Lei ne 8.666, de 2L de junho de L993, acrescido pela Lei ns 9.854, de 27 de

outubro de L999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ESTADO DO MARANHÃOCPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 142l2O19.CPt

ANEXO VI

MODELO DE DECTARAçÃO DE CrÊNCrA E CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABTUTAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n" 742/2019-CPL realizado

pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos ciêncía de que

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração e feita sob as penas da Lei

lmperatriz (MA), de de 2019

Representante Legal da Empresa

q.
RLTA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZIMA

t

No

-.\


